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Apresentação 
 

O Boletim Oficial do Banco de Portugal, pre-

visto no n.º 3 do artigo 59.º da sua Lei Orgâ-

nica, em formato eletrónico a partir de ja-

neiro de 2012, tem como objetivo divulgar 

os diplomas normativos designados por Ins-

truções, produzidos no exercício da sua 

competência regulamentar. 

Acessoriamente, esta publicação reúne e 

disponibiliza os Avisos do Banco de  

Portugal (sempre publicados no Diário da 

República), as Cartas Circulares tidas como 

relevantes, bem como outras informações. 

A sua periodicidade é mensal, sendo dispo-

nibilizado ao dia 15 de cada mês ou no pri-

meiro dia útil seguinte, em www.bportu-

gal.pt. Excecionalmente serão publicados 

suplementos sempre que o caráter urgente, 

quer de Instruções, quer de outros atos que 

por lei devam ser publicados, o justifique. 

Para além do Boletim Oficial, o Banco de Por-

tugal disponibiliza um Manual de Instruções, 

constituído pela totalidade das Instruções 

em vigor, consultável em Legislação e Nor-

mas – SIBAP. 

O Boletim Oficial eletrónico contém: 

• Instruções 

Atos regulamentares do Banco de  

Portugal designados por Instruções, nu-

meradas sequencialmente dentro do ano 

a que respeitam, classificadas tematica-

mente. 

• Avisos do Banco de Portugal 

Publicados em Diário da República. 

• Cartas Circulares 

Emitidas pelo Banco de Portugal e que, 

apesar do seu conteúdo não normativo, 

se entende dever ser objeto de divulga-

ção alargada. 

• Informações 

Selecionadas e cujo conteúdo justifica a 

sua inclusão no Boletim, numa perspetiva 

de compilação e difusão mais generali-

zada, designadamente: 

– Comunicados do Banco de Portugal e 

do Banco Central Europeu; 

– Lista das Instituições de Crédito, Soci-

edades Financeiras, Instituições de Pa-

gamento e Instituições de  

Moeda Eletrónica registadas no  

Banco de Portugal; 

– Seleção de referências e resumos de 

legislação nacional e comunitária res-

peitante a matérias que se relacionam 

com a atividade das Instituições sujei-

tas à supervisão do Banco de Portugal. 
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Índice

Texto da Instrução

Anexo I

Anexo II

Texto da Instrução

Assunto: Ficha de Informação Normalizada Europeia aplicável aos contratos de crédito à habitação e a 

outros contratos de crédito hipotecário

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 74-A/2017, de 23 de junho, procedeu-se à transposição parcial, 

para a ordem jurídica interna, da Diretiva n.º 2014/17/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

4 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos de crédito aos consumidores para imóveis de habitação. 

O referido diploma legal consolidou ainda diversas regras que já regulavam a concessão de crédito à 

habitação, crédito conexo e outros créditos hipotecários e que se encontravam dispersas por vários 

atos legislativos.

Nos termos do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 74-A/2017, os mutuantes ou, se for o caso, os 

intermediários de crédito devem disponibilizar ao consumidor uma Ficha de Informação Normalizada 

Europeia (FINE), garantindo a observância do modelo e das instruções de preenchimento previstas no 

anexo I ao referido diploma legal.

Um dos principais desideratos da FINE é o de permitir ao consumidor a comparação entre diferentes 

ofertas de crédito e a avaliação das respetivas implicações, tendo em vista uma tomada de decisão 

informada. A harmonização da informação a prestar ao consumidor assume, assim, especial acuidade, 

afigurando-se necessário que, sem prejuízo das especificidades associadas a cada produto de crédito, 

o modelo de FINE obedeça a critérios uniformes no respetivo preenchimento.

No entanto, o modelo de FINE previsto no Decreto-Lei n.º 74-A/2017, de 23 de junho, permite que 

vários elementos de informação sejam livremente preenchidos, situação que poderá dificultar a 

comparabilidade pelo consumidor de diferentes FINE.
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Por outro lado, também as instruções de preenchimento previstas no anexo I ao Decreto-Lei n.º 74-

A/2017, de 23 de junho, carecem, em alguns casos, de detalhe adicional e de maior concretização, na 

medida em que correspondem a instruções de conteúdo mínimo.

Assim, tendo em vista assegurar os objetivos de harmonização e de comparabilidade da FINE e 

concretizar a informação a prestar pelos mutuantes e, se for caso disso, pelos intermediários de 

crédito, procede-se, através do presente diploma, à aprovação do modelo de FINE e estabelecem-se 

as instruções a adotar no preenchimento do referido modelo, as quais incluem as instruções de 

preenchimento já previstas no anexo I ao Decreto-Lei n.º 74-A/2017.

Através da presente Instrução regulamenta-se ainda o conteúdo da informação adicional a 

disponibilizar ao consumidor nos termos do n.º 9 do artigo 13.º do Decreto-Lei 74-A/2017, de 23 de 

junho, designadamente no que respeita à informação a prestar nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 

do artigo 14.º do referido Decreto-Lei, e aos planos de reembolso aplicáveis ao empréstimo a que 

respeita a FINE.

Assim, no uso da competência que lhe é atribuída pelo disposto no artigo 17.º da sua Lei Orgânica e 

no n.º 4 do artigo 77.º do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, o Banco 

de Portugal determina o seguinte:

1. A informação pré-contratual personalizada que os mutuantes e, se for caso disso, os 

intermediários de crédito estão obrigados a prestar para os efeitos previstos no artigo 13.º do 

Decreto-Lei n.º 74-A/2017, de 23 de junho («Decreto-Lei n.º 74-A/2017»), deve ser prestada 

através da Ficha de Informação Normalizada Europeia («FINE»), cuja formatação deve obedecer 

ao modelo constante da Parte A do Anexo I à presente Instrução, de que é parte integrante.

2. O modelo de FINE é aplicável a todos os contratos regulados pelo Decreto-Lei n.º 74-A/2017, 

devendo os mutuantes e, se for caso disso, os intermediários de crédito, apresentar uma FINE 

distinta para cada contrato de crédito.

3. No preenchimento do modelo de FINE, devem considerar-se os seguintes tipos de crédito:

a) «Crédito à habitação com garantia hipotecária»: o contrato de crédito clássico garantido 

por hipoteca ou outra garantia equivalente habitualmente utilizada sobre imóveis, ou 

garantido por um direito relativo a imóveis, destinado à aquisição ou construção de 

habitação própria permanente, secundária ou para arrendamento ou à aquisição ou 

manutenção de direitos de propriedade sobre terrenos ou edifícios já existentes ou 

projetados;
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b) «Crédito à habitação sem garantia hipotecária»: o contrato de crédito clássico não 

garantido por hipoteca ou outra garantia equivalente habitualmente utilizada sobre 

imóveis, nem garantido por um direito relativo a imóveis, destinado à aquisição ou 

construção de habitação própria permanente, secundária ou para arrendamento ou à 

aquisição ou manutenção de direitos de propriedade sobre terrenos ou edifícios já 

existentes ou projetados, ou para o pagamento do sinal devido no âmbito da futura 

aquisição de imóvel para essas finalidades;

c) «Locação financeira imobiliária»: o contrato pelo qual a instituição se obriga, mediante 

retribuição, a ceder ao consumidor o gozo temporário de bens imóveis para habitação 

própria permanente, secundária ou para arrendamento, adquiridos ou construídos por 

indicação do consumidor, e que este poderá comprar, decorrido o período acordado, por 

um preço determinado no contrato ou determinável mediante simples aplicação dos 

critérios nele fixados;

d) «Crédito hipotecário»: o contrato de crédito que, não podendo ser enquadrado nas 

alíneas anteriores, seja garantido por hipoteca ou outra garantia equivalente 

habitualmente utilizada sobre imóveis, ou garantido por um direito relativo a imóveis. 

Este tipo de crédito inclui as seguintes subcategorias:

i) «Crédito consolidado»: o contrato de crédito celebrado com vista ao reembolso 

integral do capital e ao pagamento dos juros, comissões e outros encargos devidos no 

âmbito de vários contratos de crédito que o consumidor seja mutuário, 

independentemente das instituições de crédito que neles intervenham;

ii) «Crédito automóvel»: o contrato de crédito destinado à aquisição de automóvel ou de 

outros veículos, com plano temporal de reembolso, montante e duração do 

empréstimo definidos no início do contrato de crédito, incluindo a locação financeira 

mobiliária de automóveis e outros veículos;

iii) «Outras finalidades»: o contrato de crédito cuja finalidade não seja enquadrável nas 

subalíneas i) e ii) ou o contrato de crédito em que não esteja definido o fim a que se 

destina a quantia mutuada;

iv) «Cartão de crédito»: o contrato de crédito revolving, em que a utilização do crédito é 

realizada através de cartão, incluindo cartões com e sem período de free-float e 

cartões de débito diferido;
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v) «Facilidade de descoberto»: contrato de crédito revolving que estabelece uma 

facilidade de utilização de crédito associada a uma conta de depósito à ordem, 

permitindo a movimentação da mesma para além do seu saldo, até a um limite 

máximo de crédito previamente estabelecido;

vi) «Outros créditos renováveis»: o contrato de crédito revolving não enquadrável nas 

subalíneas iv) e v).

4. Para efeitos do disposto nas subalíneas iv) a vi) da alínea d) do número anterior, entende-se por 

crédito revolving o contrato de duração determinada ou indeterminada em que é estabelecido 

um limite máximo de crédito, que o consumidor pode utilizar ao longo do tempo até esse valor 

limite e em que, mediante amortização dos valores em dívida, pode reutilizar o crédito.

5. As informações que os mutuantes e, se for caso disso, os intermediários de crédito prestam para 

efeitos do n.º 9 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 74-A/2017 e do n.º 4 do artigo 9.º do Aviso do 

Banco de Portugal n.º 5/2017, devem ser prestadas em papel ou noutro suporte duradouro, 

através da Informação Adicional à FINE, cuja formatação deve obedecer ao modelo previsto na 

Parte B do Anexo I à presente Instrução, de que faz parte integrante.

6. São aplicáveis aos modelos de FINE e de Informação Adicional à FINE as instruções de 

preenchimento previstas no Anexo II à presente Instrução, de que faz parte integrante.

7. As informações a prestar através da FINE são apresentadas num documento único, devendo a 

Informação Adicional à FINE ser apresentada em documento separado, anexo à FINE.

8. A presente Instrução entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2018.
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Anexo I

PARTE A

FINE – FICHA DE INFORMAÇÃO NORMALIZADA EUROPEIA

FINE de [Simulação/Aprovação] [Tipo de empréstimo]

[Inserir designação comercial do produto]

(Se aplicável) [Inserir referência interna atribuída ao empréstimo pelo mutuante]

(Se aplicável) A informação constante da presente FINE deve ser analisada em conjunto com a FINE do [designação 
comercial do produto]

O presente documento foi redigido em [data do dia] para [nome do(s) consumidor(es)].

O presente documento foi redigido com base nas informações que nos forneceu até esta data e nas condições 
atuais dos mercados financeiros.

As informações adiante apresentadas permanecem válidas até [data de validade] (se aplicável), com exceção 
da taxa de juro e de outros custos. Após esta data, podem ser alteradas de acordo com as condições de mercado.

(Aplicável no momento da simulação) O presente documento não constitui uma obrigação de concessão de 
empréstimo por parte de [nome do mutuante].

1. Mutuante

Nome: [Nome do mutuante]

Contacto: [Número de telefone]

Endereço geográfico: [Endereço geográfico]

(Facultativo) Endereço 
de correio eletrónico:

[Endereço de correio eletrónico]

(Facultativo) Número de 
fax:

[Número de fax]

(Facultativo) Endereço 
do sítio de Internet:

[Endereço do sítio de Internet]

(Facultativo) Pessoa ou 
ponto de contacto:

[Pessoa / ponto de contacto]

(Se aplicável) Serviços 
de consultoria:

[Informações sobre se estão a ser prestados serviços de consultoria]

[Aconselhamos, após avaliação das suas necessidades e situação, que faça este 
empréstimo./ Não aconselhamos nenhum empréstimo específico. No entanto, com 
base nas respostas que deu a algumas perguntas, damos-lhe informações sobre este 
empréstimo para que possa fazer a sua própria escolha.]
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2. Intermediário de crédito

Nome: [Nome]

Contacto: [Número de telefone]

Endereço geográfico: [Endereço geográfico]

(Facultativo) Endereço 
de correio eletrónico:

[Endereço de correio eletrónico]

(Facultativo) Número de 
fax:

[Número de fax]

(Facultativo) Endereço 
do sítio de Internet:

[Endereço do sítio de Internet]

(Facultativo) Pessoa ou 
ponto de contacto:

[Pessoa ou ponto de contacto]

(Se aplicável) Serviços 
de consultoria:

[Informações sobre se estão a ser prestados serviços de consultoria] 

[Aconselhamos, após avaliação das suas necessidades e situação, que faça este 
empréstimo./Não aconselhamos nenhum empréstimo específico. No entanto, com 
base nas respostas que deu a algumas perguntas, damos-lhe informações sobre este 
empréstimo para que possa fazer a sua própria escolha.]

Remuneração: [Indicar a forma de remuneração do intermediário de crédito]

3. Principais características do empréstimo

Montante e moeda do 
empréstimo a conceder:

[0,00] [moeda] (se aplicável), o que inclui encargos financiados no montante de [0,00] 
[moeda]

(Se aplicável) Este empréstimo não é expresso em [moeda nacional do consumidor].

(Se aplicável) O valor do seu empréstimo expresso em [moeda nacional do 
consumidor] está sujeito a alterações.

(Se aplicável) Por exemplo, se o valor de [moeda nacional do consumidor] baixar 20% 
em relação a [moeda em que o crédito é concedido], o valor do seu empréstimo 
aumentará para [inserir montante na moeda nacional do consumidor]. Todavia, esse 
montante poderá ser superior se o valor de [moeda nacional do consumidor] baixar 
mais de 20%.

(Se aplicável) Tem a possibilidade de contratar autonomamente um instrumento 
financeiro para limitação de risco cambial. Neste caso, o valor máximo do seu 
empréstimo será [inserir montante na moeda nacional do consumidor]. (Se aplicável) 
Será avisado se o montante do crédito atingir [inserir montante na moeda nacional do 
consumidor].

Duração do empréstimo: (Se aplicável) [n.º de meses/n.º de anos] 

(Se aplicável) [Contrato com duração indeterminada/Contrato com renovação 
automática] [Explicitar as circunstâncias em que o prazo do empréstimo pode variar]
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Tipo de empréstimo: [Identificar o tipo de crédito] 

(Se aplicável) [Indicar que este empréstimo é constituído por partes e identificar as 
respetivas partes do empréstimo]

(Se aplicável) Empréstimo reembolsado, desde o início, em [n.º de prestações] 
prestações [periodicidade] [constantes/progressivas/mistas/outros] de capital e juros.

(Se aplicável) Este empréstimo é disponibilizado por parcelas de libertação de capital. 
[Descrever a forma como as parcelas são libertadas durante o período de utilização 
de capital]. Durante o período de utilização de capital serão cobradas prestações 
[periodicidade] apenas de juros. Após este período, o empréstimo será reembolsado 
em [n.º de prestações] prestações [periodicidade] 
[constantes/progressivas/mistas/outros] de capital e juros. 

(Se aplicável) Empréstimo com período inicial de carência de capital, sendo cobradas 
[n.º de prestações] prestações [periodicidade] apenas de juros. Após este período, o 
empréstimo será reembolsado em [n.º de prestações] prestações [periodicidade] 
[constantes/progressivas/mistas/outros] de capital e juros.

(Se aplicável) Empréstimo reembolsado, desde o início, em [n.º de prestações] 
prestações [periodicidade] [constantes/progressivas/mistas/outros] de capital e juros, 
sendo adicionado ao montante da última prestação o valor do capital diferido de [0%] 
do montante a conceder.

(Se aplicável) [Descrever outra modalidade de reembolso]

Tipo de taxa de juro: Taxa de juro [fixa/variável] durante todo o prazo do empréstimo./ Taxa de juro 
[fixa/variável] durante [n.º de prestações] prestações seguido de [n.º de prestações] 
prestações de taxa de juro variável./ [Outro tipo de taxa de juro]

(Se aplicável) A taxa de juro variável resulta da soma de duas componentes: o 
indexante ([identificação do indexante]) e o spread, conforme descrito na Secção “4. 
Taxa de juro e outros custos”.

(Se aplicável) O valor do indexante corresponderá à [identificação do indexante] 
[indicar convenção, fórmula de cálculo, arredondamento, revisão e modo de 
determinação para aplicação na data da assinatura do contrato] [Indicar uma fonte para 
obtenção de mais informação sobre o indexante/Para mais informação sobre o 
indexante consultar [endereço do sítio de internet]].

(Se aplicável) [Descrever as circunstâncias em que a TAN e as suas componentes 
podem variar].

(Se aplicável) [Especificar a existência de limites à variação da TAN, decorrentes da 
contratação autónoma de instrumentos financeiros para limitação do risco de taxa de 
juro]

Montante total a 
reembolsar (MTIC):

[0,00] [Moeda], que corresponde à soma de [0,00] [Moeda] de montante do crédito com 
[0,00] [Moeda] de custo total do crédito para o consumidor.  

Isto significa que irá pagar [montante] por cada [unidade da moeda] que pediu 
emprestado.

(Se aplicável) O montante total a reembolsar apresentado é 
indicativo e poderá variar, nomeadamente em consequência da 
alteração da taxa de juro.
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(Se aplicável) [Neste/Em parte deste] empréstimo só paga juros. 
No final do prazo do contrato hipotecário terá ainda em dívida 
[inserir o montante do empréstimo que implica exclusivamente o 
pagamento de juros].

(Se aplicável) Garantias 
exigidas: 

(Se aplicável) 
[Valor/Valor presumido] 

do imóvel para efeitos da 
presente ficha de 

informação:

[Indicar as garantias exigidas: hipoteca de imóvel, outro direito relativo a imóvel, fiança 
ou outra] 

[0,00] [Moeda]

(Aplicável no momento da simulação) O montante máximo do empréstimo disponível 
em relação ao valor do imóvel é de [inserir rácio]. [Inserir exemplo em termos absolutos] 
/ O valor mínimo do imóvel exigido para ser concedido um empréstimo no montante 
indicado é de [inserir montante].

4. Taxa de juro e outros custos

A taxa anual de encargos efetiva global (TAEG) é o custo total do empréstimo expresso em percentagem anual. A 
TAEG é indicada para o ajudar a comparar diferentes propostas.

A TAEG aplicável ao seu 
empréstimo é de:

[0,0%]

Inclui:

Taxa de juro (TAN): (Aplicável no caso de empréstimo a taxa de juro fixa ou à componente fixa da taxa 
mista)

(Aplicável no caso de taxa mista) Durante o período de taxa de juro fixa: 

[0,000%]

(Se aplicável) Em resultado da contratação facultativa dos produtos e serviços 
financeiros descritos na Secção “8. Obrigações adicionais”, (se aplicável) de condições 
promocionais (se aplicável) e de outras situações suscetíveis de afetar o custo do 
empréstimo, a TAN será de:

[0,000%] 

(Se aplicável) [Indicar o modo de determinação da taxa de referência a aplicar na data 
de assinatura do contrato]

(Aplicável no caso de empréstimo a taxa de juro variável ou à componente variável da 
taxa mista)

(Aplicável no caso de taxa mista) Durante o período de taxa de juro variável: 

[0,000%], resultante da soma do indexante (identificação do indexante) de [0,000%] e 
do spread base de [0,000%] 

(Se aplicável) Em resultado da contratação facultativa dos produtos e serviços 
financeiros descritos na Secção “8. Obrigações adicionais”, (se aplicável) de condições 
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promocionais (se aplicável) e de outras situações suscetíveis de afetar o custo do 
empréstimo, a TAN será de:

[0,000%], resultante da soma do indexante (identificação do indexante) de [0,000%] e 
do spread contratado de [0,000%].

(Se aplicável) [Descrever os limites máximos e mínimos aplicáveis à TAN, em 
consequência da contração autónoma de instrumentos financeiros para limitação do 
risco de taxa de juro]

Outras componentes da 
TAEG

(Se aplicável) Custos a pagar uma única vez:

(Se aplicável) 
Comissões: 

[Identificação] [0,00] [Moeda], ([0,00] [Moeda], acrescido de [0%] [Identificação do 
imposto]) a pagar a [Identificação da entidade] [Identificar o momento de cobrança] (se 
aplicável) ([Indicar se é exigida independentemente da contratação do empréstimo])

(Se aplicável) Despesas: (Se aplicável) Terá de pagar emolumentos pelo registo da hipoteca no valor de [0,00] 
[Moeda] a [Identificação da entidade] [Identificar o momento de cobrança]

[Identificação] [0,00] [Moeda], ([0,00] [Moeda], acrescido de [0%] [Identificação do 
imposto]) a pagar a [Identificação da entidade] [Identificar o momento de cobrança] (se 
aplicável) ([Indicar se é exigida independentemente da contratação do empréstimo])

(Se aplicável) Seguros
exigidos:

(Se aplicável) Valor indicativo correspondendo às condições habitualmente praticadas 
pelo [identificar segurador] em situações similares. Pode sempre optar por um 
segurador da sua preferência, desde que o contrato de seguro salvaguarde um nível 
de garantia equivalente ao do contrato proposto pelo mutuante.

[Identificação] [0,00] [Moeda], a pagar a [Identificação da entidade] [Identificar o 
momento de cobrança] 

(Se aplicável) Outros 
custos:

[Identificação] [0,00] [Moeda], ([0,00] [Moeda], acrescido de [0%] [Identificação do 
imposto]) a pagar a [Identificação da entidade] [Identificar o momento da cobrança] (se 
aplicável) ([Indicar se são exigidos independentemente da contratação do 
empréstimo])

(Se aplicável) Terá de pagar emolumentos pelo registo da hipoteca no valor de [0,00] 
[Moeda] a [Identificação da entidade] [Identificar o momento de cobrança]

(Se aplicável) Custos a pagar periodicamente:

(Se aplicável) 
Comissões:

[Identificação] [0,00] [Moeda], ([0,00] [Moeda], acrescido de [0%] [Identificação do 
imposto]) a pagar a [Identificação da entidade] [periodicidade]

(Se aplicável) Despesas: [Identificação] [0,00] [Moeda], ([0,00] [Moeda], acrescido de [0%] [Identificação do 
imposto]) a pagar a [Identificação da entidade] [periodicidade]

(Se aplicável) Seguros 
exigidos:

(Se aplicável) Valor indicativo correspondendo às condições habitualmente praticadas 
pelo [identificar segurador] em situações similares. Pode sempre optar por um 
segurador da sua preferência, desde que o contrato de seguro salvaguarde um nível 
de garantia equivalente ao do contrato proposto pelo mutuante.

[Identificação] [0,00] [Moeda] valor médio anual a pagar a [Identificação da entidade] 
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(Se aplicável) Outros 
custos:

[Identificação] [0,00] [Moeda], ([0,00][Moeda], acrescido de [0%] [Identificação do 
imposto]) [valor médio] a pagar a [Identificação da entidade] [periodicidade]

(Se aplicável) Esta TAEG é calculada com base em pressupostos sobre a taxa de juro.

(Se aplicável) Devido ao facto de [o/parte do] seu empréstimo ser um empréstimo a 
taxa de juro variável, a TAEG real poderá ser diferente desta TAEG, se a taxa de juro 
do seu empréstimo variar. Por exemplo, se a taxa de juro subir para [0,000%] ([identificação do indexante] 
de 0,000% e spread de 0,000%), a TAEG poderá aumentar para [inserir TAEG adicional indicativa descrita nas 
Instruções de Preenchimento].

(Aplicável no caso de taxa variável) Chama-se a atenção para o facto de esta TAEG ser calculada considerando 
que a taxa de juro se mantém ao nível fixado no momento inicial durante toda a vigência do contrato.

(Se aplicável) Chama-se a atenção para o facto de esta TAEG ser calculada 
considerando que a taxa de juro se mantém ao nível fixado para o período inicial 
durante toda a vigência do contrato. [Inserir menção à TAEG adicional indicativa 
calculada nos termos do n.º 5 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 74-A/2017]

(Se aplicável) [Identificar outros pressupostos utilizados no cálculo da TAEG do empréstimo, designadamente 
referindo os elencados na Parte II do Anexo II do Decreto-Lei n.º 74-A/2017]

(Se aplicável) Os custos a seguir indicados não são do conhecimento do mutuante e 
não estão, por conseguinte, incluídos na TAEG:

(Se aplicável) Terá de pagar emolumentos pelo registo da 
hipoteca. [Descrever a base para determinação dos 
emolumentos de registo da hipoteca]

[Descrever os custos que não são do conhecimento do mutuante]

(Se aplicável) O contrato de crédito permite outras formas de utilização, que poderão resultar numa TAEG mais 

elevada. [Descrever os encargos associados a outros mecanismos de utilização do 
crédito]

Certifique-se de que tomou conhecimento de todos os outros impostos e custos associados ao seu empréstimo.

5. Periodicidade e número de prestações

Periodicidade das 
prestações:

[Periodicidade] (Se aplicável) [Explicar a periodicidade irregular do pagamento das 
prestações]

Número de prestações: [0]

6. Montante da prestação

Montante da prestação 
inicial:

[0,00] [moeda do crédito]
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(Aplicável nos casos de contratação de empréstimo em moeda estrangeira) [0,00] 
[moeda das prestações]

(Se aplicável) Montante 
da prestação após o 
período de carência:

[0,00] [moeda do crédito]

(Aplicável nos casos de contratação de empréstimo em moeda estrangeira) [0,00] 
[moeda das prestações]

(Se aplicável) O montante da prestação inicial acima indicado manter-se-á inalterado 
durante [n.º de meses/n.º de anos]. [Descrever o momento, as circunstâncias e a 
frequência da variação posterior, designadamente em função da não manutenção dos 
produtos e serviços financeiros subscritos como vendas associadas facultativas, 
identificados na Secção “8. Obrigações adicionais”].

Os seus rendimentos podem variar. Pondere se continuará a ser capaz de pagar as prestações [periodicidade] se 
o seu rendimento diminuir.

(Se aplicável) Atendendo a que [neste/em parte deste] empréstimo só paga juros, 
precisará de tomar outras medidas para reembolsar o montante de [inserir o montante 
do empréstimo que implica exclusivamente o pagamento de juros] ainda em dívida no 
final do prazo do contrato hipotecário. Não se esqueça de acrescentar ao montante da 
prestação aqui apresentado os pagamentos adicionais que precisará de fazer.

(Se aplicável) A taxa de juro [deste/de parte deste] empréstimo pode variar, o que significa que o montante das 
suas prestações poderá aumentar ou diminuir. Por exemplo, se a taxa de juro subir para [0,000%] ([identificação 
do indexante] de 0,000% e spread de 0,000%), as suas prestações poderão aumentar para [inserir montante da 
prestação correspondente ao cenário descrito nas Instruções de Preenchimento].

(Se aplicável) O montante que tem de pagar em [moeda nacional do consumidor] cada [periodicidade da prestação] 
poderá variar. (Se aplicável) As suas prestações poderão aumentar para [inserir montante máximo na moeda 
nacional do consumidor] cada [inserir periodicidade]. / Por exemplo, se o valor de [moeda nacional do consumidor] 
baixar 20 % em relação a [moeda em que o crédito é concedido], terá de pagar mais [inserir montante na moeda 

nacional do consumidor] cada [periodicidade]. As suas prestações poderão aumentar ainda mais 
do que esse montante. 

(Se aplicável) Adicionalmente, o montante a pagar em [moeda nacional do consumidor] cada [periodicidade das 
prestações] poderá ser afetado pela variação simultânea da taxa de juro do empréstimo e da taxa de câmbio. (Se 
aplicável) As suas prestações poderão aumentar para [inserir montante máximo na moeda nacional do consumidor] 
cada [inserir periodicidade]. / Por exemplo se o valor de [moeda nacional do consumidor] baixar 20 % em relação a 
[moeda de denominação do contrato de crédito] e a taxa de juro subir para [0,000%] ([identificação do indexante] 
de 0,000% e spread de 0,000%), a sua prestação poderá aumentar em [inserir montante correspondente ao cenário 
descrito nas notas de preenchimento]. As suas prestações poderão aumentar ainda mais do que esse montante.

(Se aplicável) A taxa de câmbio utilizada para converter o valor das suas prestações em [moeda em que o crédito 
é concedido] em [moeda nacional do consumidor] será a taxa publicada por [nome da instituição que publica a taxa 
de câmbio] em [data] / será calculada em [data] utilizando [inserir nome do indexante ou método de cálculo].

(Se aplicável) [Descrever as implicações quando o empréstimo tenha carência de juros]

7. Quadro de reembolso indicativo

(Se aplicável) Consulte o quadro de reembolso do seu empréstimo na Secção “6. Quadros de reembolso” da

Informação Adicional à FINE.
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(Se aplicável) Este quadro indica o montante a pagar em cada [periodicidade]. 

O total a pagar (coluna 8) corresponde à soma dos juros a pagar (coluna 3) (se aplicável), à amortização de capital 
(coluna 2) (se aplicável), aos impostos (coluna 6) e (se aplicável), a outros custos (coluna 7). (Se aplicável) Os 
custos indicados na coluna «Outros custos» referem-se a [Identificar os custos indicados na secção “4. Taxa de 
Juro e outros custos”, à exceção dos impostos]. O capital em dívida (coluna 5) é o montante do empréstimo por 
reembolsar após cada prestação.

Número da 
prestação

(1)

Amortização 
de capital

(2)

Juros 
(3)

Prestação
(4)

Capital em 
dívida (fim do 

período)
(5)

Impostos 
(6)

Outros custos
(7) 

Total a pagar
(8)

Início 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Ano 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Ano 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

… 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Ano … 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

… 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Última 
prestação

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ultimo Ano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Global 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(Se aplicável) Os montantes apresentados em Itálico neste quadro de reembolso 
podem sofrer alterações. [Inserir informação sobre os períodos em que os montantes 
apresentados nos quadros podem variar e razões dessa variação]

8. Obrigações adicionais 

O consumidor tem de cumprir as seguintes obrigações para beneficiar das condições do empréstimo descritas no 
presente documento.

(Se aplicável) Conta de depósitos à ordem:
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Abertura e manutenção 
de conta:

[Indicar se a abertura e manutenção de conta de depósitos à ordem é obrigatória]

(Se aplicável) “[designação comercial da conta de depósitos à ordem]”

(Se aplicável) Seguros exigidos: 

(Se aplicável) Seguro de Vida:

(Se aplicável) 
Identificação do seguro:

[Identificação do segurador]

“[Designação comercial do seguro]”

(Se aplicável) Coberturas 
[mínimas exigidas]:

[Coberturas] 

(Se aplicável) Outros 
requisitos exigidos:

[Outros requisitos exigidos, incluindo o período de tempo durante o qual é exigida a 
contratação do seguro]

(Se aplicável) Seguro [inserir tipo de seguro]:

(Se aplicável) 
Identificação do seguro:

[Identificação do segurador]

“[Designação comercial do seguro]”

(Se aplicável) Coberturas 
[mínimas exigidas]:

[Coberturas] 

(Se aplicável) Outros 
requisitos exigidos:

[Outros requisitos exigidos, incluindo o período de tempo durante o qual é exigida a 
contratação do seguro]

Outras informações:

O consumidor pode optar pela contratação dos seguros junto de segurador da sua preferência, desde que a apólice 
contemple as coberturas e os requisitos mínimos acima indicados.

(Se aplicável) A informação apresentada é meramente indicativa e respeita às condições praticadas pelo segurador 
relativamente ao empréstimo, considerando as coberturas mínimas exigidas e o perfil do cliente.

(Aplicável no caso de empréstimo abrangido pelo disposto no Decreto-Lei n.º 222/2009, de 11 de setembro)

A celebração do contrato de crédito está subordinada à contratação de um seguro de vida.

Em caso de sinistro que se encontre abrangido pela cobertura da apólice de seguro contratada, o capital seguro é 
pago ao mutuante para a antecipação total ou parcial da amortização do contrato de crédito.

Na vigência do contrato de crédito, o consumidor tem o direito de substituir o contrato de seguro de vida que tenha 
celebrado como garantia daquele contrato de crédito por um novo contrato de seguro de vida, desde que a apólice 
contemple as coberturas e os requisitos mínimos abaixo indicados. No caso de o seguro de vida ter sido contratado 
no âmbito de vendas associadas facultativas, deve ser ponderado o impacto da substituição desse contrato de 
seguro no contrato de crédito.

Se o empréstimo for transferido para outro mutuante, o consumidor tem o direito de dar em garantia o mesmo 
contrato de seguro de vida, nos termos legalmente previstos.
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O mutuante deve informar o segurador em tempo útil acerca da evolução do montante em dívida ao abrigo do 
contrato de crédito.

(Se aplicável) Vendas associadas facultativas:

(Se aplicável) Produtos e 
serviços associados ao 
empréstimo:

[Identificar os produtos e serviços financeiros associados à operação de crédito,
incluindo o período de tempo durante o qual é exigida a contratação, respetivos custos 
se o consumidor tem direito a denunciar separadamente o contrato de crédito ou os 
produtos financeiros associados e as condições em que o pode fazer]

(Se aplicável) Efeitos 
financeiros sobre o 
empréstimo:

[Identificar e quantificar os efeitos financeiros produzidos sobre o empréstimo, a nível 
da taxa de juro fixa, do spread, da redução ou da isenção de comissões ou de outros 
encargos, e indicar as respetivas condições de aplicação, manutenção e revisão]

[Descrever outras obrigações que o consumidor tenha de cumprir no âmbito do contrato de crédito]

(Se aplicável) Chama-se a atenção para o facto de as condições do empréstimo descritas no presente documento 
(incluindo a taxa de juro) poderem ser alteradas se estas obrigações não forem cumpridas.

(Se aplicável) Queira tomar nota das possíveis consequências da denúncia numa fase posterior de qualquer dos 
serviços acessórios relativos ao empréstimo:

[Descrição das consequências, designadamente no que se refere ao valor da 
prestação, ao impacto no spread e à respetiva atualização da TAN aplicável]

(Se aplicável) Lembre-se que se vier a desistir de algum dos produtos e serviços 
financeiros associados, o mutuante poderá deixar de aplicar a
[redução/isenção/redução e isenção] de custos anteriormente identificada.

9. Reembolso antecipado

Tem a possibilidade de reembolsar antecipadamente este empréstimo, total ou parcialmente.

(Se aplicável) Condições 
de exercício:

[Descrição das condições para o exercício do direito ao reembolso antecipado parcial 
e total]

(Se aplicável) Custos do
reembolso antecipado:

[Inserir o montante ou, se tal não for possível, o método de cálculo]

[Identificar as situações em que não há cobrança da comissão por reembolso 
antecipado estabelecidas na legislação aplicável, bem como outras eventualmente
existentes]

Caso decida reembolsar antecipadamente este empréstimo, queira contactar-nos para determinar o valor exato dos 
custos de reembolso antecipado nesse momento.

10. Características flexíveis

É possível transferir este empréstimo para outro mutuante através do reembolso antecipado junto do [mutuante] e 
a contratação de um novo empréstimo junto de outro mutuante. Para mais informações sobre as condições 
aplicáveis ao reembolso antecipado, ver Secção “9. Reembolso antecipado”.
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(Se aplicável) 
Caraterísticas adicionais:

[Explicitar quaisquer características adicionais disponibilizadas pelo mutuante como 
parte integrante do contrato de crédito e a que não seja feita referência nas secções 
precedentes]

11. Outros direitos do consumidor

(Aplicável no momento da simulação) Quando lhe for apresentada uma proposta de empréstimo, 
terá, no mínimo, 30 dias para refletir antes de se comprometer a contrair esse 
empréstimo. Quando tiver recebido uma proposta de contrato de um mutuante, não 
poderá aceitá-la antes de passarem 7 dias.

(Aplicável no momento da aprovação) Tem [duração máxima do período de reflexão] a contar 
de [momento em que tem início o período de reflexão] para refletir antes de se 
comprometer a contrair este empréstimo. Quando tiver recebido a proposta de contrato 
do mutuante, não pode aceitá-la antes de passarem [duração mínima do período de 
reflexão].

(Se aplicável) Dado que a operação de crédito está a ser contratada à distância queira notar que tem/não tem direito 
de livre resolução.

(Se aplicável) Atendendo a que este empréstimo é garantido por fiança, saiba que [o fiador também tem/os fiadores 
também têm] direito a um período mínimo de [duração mínima do período de reflexão] para refletir, a partir do 
momento em que [lhe/lhes] é entregue uma cópia deste documento e da minuta do contrato de crédito.  

12. Reclamações

Se tiver uma reclamação a fazer, queira contactar [inserir ponto de contacto interno e fonte de informação sobre o 
procedimento].

(Se aplicável) Período de tempo máximo para o tratamento da reclamação [período de tempo]

Pode ainda contactar: [inserir nome das entidades que possibilitam a resolução alternativa de litígios a que o 
mutuante aderiu] (Se aplicável) ou pode contactar a FIN-NET (http://ec.europa.eu/internal_market/fin-net/) para 
obter os dados da entidade equivalente no seu país.

13. Incumprimento dos compromissos associados ao empréstimo: consequências para o consumidor

O atraso ou a falta de pagamento das prestações [periodicidade] poderá ter consequências para o consumidor. Se 
vier a ter dificuldades em pagar as prestações, queira contactar-nos imediatamente, a fim de estudarmos as
soluções possíveis.

Taxa de juro de mora: TAN acrescida de [0,000%]

Regras de aplicação da 
taxa de juro de mora:

[Inserir regras de aplicação da taxa de juro de mora]

(Se aplicável) Outros 
encargos:

[Inserir outros encargos a cobrar ao consumidor, designadamente, a comissão pela 
recuperação de valores em dívida]

(Se aplicável) 
Consequências da falta 

de pagamento:

[Indicar as consequências da falta de pagamento como, por exemplo, a execução e 
venda judicial do imóvel dado em garantia, a comunicação da situação de 
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incumprimento à Central de Responsabilidades de Crédito, a perda de benefício do 
prazo ou a resolução do contrato de crédito e outras consideradas relevantes]

(Se aplicável) Em último recurso, pode vir a ficar sem a sua casa 
se não pagar as prestações.

[Indicar onde podem ser obtidas mais informações]

(Se aplicável) O incumprimento das obrigações adicionais previstas na Secção “8. Obrigações adicionais” poderá 
ter impacto no seu contrato de crédito, nomeadamente [no spread da taxa de juro/na taxa de juro/outra situação].

14. Informações adicionais

(Se aplicável) [Indicação do direito aplicável ao contrato de crédito ou o tribunal competente].

(Se aplicável) As informações e condições contratuais serão fornecidas em [língua]. Se estiver de acordo, 
tencionamos comunicar em [língua(s)] durante a vigência do empréstimo.

(Aplicável no momento da simulação) Com a aprovação do empréstimo, ser-lhe-á entregue, a título gratuito, uma 
cópia da minuta do contrato de crédito a celebrar./ (Aplicável no momento da aprovação) Juntamente com a 
presente FINE ser-lhe-á entregue, a título gratuito, uma cópia da minuta de contrato de crédito.

15. Autoridade de supervisão

O mutuante é supervisionado por [Nome(s) e endereço(s) do sítio de internet da(s) autoridade(s) de supervisão]

(Se aplicável) O intermediário de crédito é supervisionado por [Nome e endereço do sítio de internet da autoridade 
de supervisão].
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PARTE B

INFORMAÇÃO ADICIONAL À FINE

1. Vendas associadas facultativas

A aquisição de produtos e serviços financeiros é facultativa. 

O consumidor pode desistir separadamente de cada um dos produtos ou serviços financeiros vendidos de forma 
facultativa: [Identificar as condições em que o consumidor pode pôr termo a cada um dos contratos relativos aos 
produtos ou serviços financeiros propostos como vendas associadas facultativas]

Recorda-se que, no caso de desistir de algum dos produtos e serviços financeiros associados, o mutuante poderá 
deixar de aplicar a [redução/isenção/redução e isenção] de custos, nos termos melhor identificados na Secção “8. 
Obrigações adicionais” da FINE.

A TAEG a seguir indicada reflete a contratação dos produtos e serviços financeiros que escolheu associar 

ao seu empréstimo.

Taxa Anual de Encargos 
Efetiva Global (TAEG)

[0,0%]

2. Regime especial de garantias

Caso exista acordo expresso entre o mutuante e o consumidor, podem aplicar-se ao empréstimo as seguintes 
regras especiais:

a) Ser apenas constituído seguro de vida do consumidor e de outros intervenientes no contrato de crédito e 
seguro sobre o imóvel, em reforço da garantia de hipoteca.

b) A venda executiva ou a dação em cumprimento do imóvel na sequência do incumprimento, pelo 
consumidor, do contrato de crédito cujas condições são propostas no presente documento, o exonera 
integralmente e extingue as respetivas obrigações no âmbito do contrato, independentemente do produto 
da venda executiva ou do valor atribuído ao imóvel para efeitos da dação em cumprimento ou negócio 
alternativo.

3. Outras situações suscetíveis de afetar o custo do empréstimo

(Se aplicável) Campanha promocional

Identificação da campanha [Designação comercial da campanha promocional]

Condições da campanha [Condições de acesso e período de vigência da campanha promocional]

Efeitos da campanha no empréstimo [Descrever os efeitos financeiros da campanha promocional e o período de 
aplicação durante a vigência do contrato]

(Se aplicável) Outras situações suscetíveis de afetar o custo do empréstimo [Descrever outras situações suscetíveis 
de afetar o custo do empréstimo (nomeadamente, protocolos com associações profissionais ou outras entidades)]
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4. Outras informações

(Se aplicável) A transmissão do imóvel está sujeita a impostos e outros custos, nomeadamente: [Indicar os impostos 
e outros custos aplicáveis]. Certifique-se que tomou conhecimento dos mesmos.

(Aplicável na fase da simulação) Para mais informação sobre os produtos de crédito relativo a imóveis e suas 

características consultar o endereço do sítio de Internet [identificar o endereço do sítio de Internet no qual consta a 

informação pré-contratual de caráter geral] [ou balcão/agência/sucursal]. 

(Se aplicável) Observações: [observações]

5. Documentação necessária 

(Se aplicável) Documentação necessária para a aprovação do empréstimo:
[identificar a documentação necessária para a aprovação do empréstimo]

Documentação necessária para a celebração do contrato:
[identificar a documentação necessária para a celebração do contrato]

(Aplicável no momento da simulação) A não prestação de informações ou a não entrega dos documentos solicitados 

pelo mutuante bem como a prestação de informações falsas ou desatualizadas tem como efeito a não concessão 

do crédito.
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6. Quadros de reembolso 

(Aplicável no caso de ser apresentado o quadro de reembolso na Secção “7. Quadro de reembolso indicativo” da 

FINE e o empréstimo não previr vendas associadas facultativas) Consulte o quadro de reembolso do seu 

empréstimo na Secção “7. Quadro de reembolso indicativo” da FINE.

(Se aplicável) A - Quadro de reembolso do empréstimo

(Aplicável no caso de ser apresentado o quadro de reembolso na Secção “7. Quadro de reembolso indicativo” da 

FINE) Consulte o quadro de reembolso do seu empréstimo na Secção “7. Quadro de reembolso indicativo” da FINE.

(Aplicável se as condições do empréstimo refletirem o efeito de vendas associadas facultativas) Os produtos e 

serviços financeiros que escolheu associar ao seu empréstimo têm um efeito de [redução/isenção de 

TAN/spread/outros custos], conforme descrito na Secção “8. Obrigações adicionais”.

Número da 
prestação

(1)

Amortização 
de capital

(2)

Juros 
(3)

Prestação
(4)

Capital em 
dívida (fim do 

período)
(5)

Impostos 
(6)

Outros custos
(7) 

Total a pagar
(8)

Início 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Ano 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Ano 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

… 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Ano … 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

… 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Última 
prestação

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ultimo Ano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Global 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(Se aplicável) Os montantes apresentados em Itálico neste quadro de reembolso podem sofrer alterações. [Inserir 
informação sobre os períodos em que os montantes apresentados nos quadros podem variar e razões dessa 
variação]
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B - Quadro de reembolso (se aplicável) com aumento da TAN considerando o valor mais elevado do 

indexante dos últimos 20 anos /com aumento da TAN para o limite máximo (cap) aplicável em resultado da 

contratação autónoma de instrumentos financeiros para limitação do risco de taxa de juro (se aplicável) e 

sem o efeito financeiro das vendas associadas

(Se aplicável) O presente quadro de reembolso reflete o impacto sobre o quadro [“7. Quadro de reembolso 

indicativo”/ “A – Quadro de reembolso do empréstimo”] (se aplicável) do aumento da TAN considerando o valor 

mais elevado do indexante dos últimos 20 anos, correspondente a [0,000%] / do aumento da TAN para o limite 

máximo (cap) aplicável em resultado da contratação autónoma de instrumentos financeiros para limitação do risco 

de taxa de juro, correspondente a [0,000%] (e aplicável) e da não contratação e manutenção dos produtos e serviços

que escolheu associar ao empréstimo.

Número da 
prestação

(1)

Amortização 
de capital

(2)

Juros 
(3)

Prestação
(4)

Capital em 
dívida (fim do 

período)
(5)

Impostos 
(6)

Outros custos
(7) 

Total a pagar
(8)

Início 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Ano 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Ano 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

… 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Ano … 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

… 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Última
prestação

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ultimo Ano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Global 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(Se aplicável) Os montantes apresentados em Itálico neste quadro de reembolso podem sofrer alterações. [Inserir 
informação sobre os períodos em que os montantes apresentados nos quadros podem variar e razões dessa 
variação]
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Anexo II

Instruções de preenchimento

I. Instruções gerais para o preenchimento dos modelos de FINE e de Informação Adicional à FINE

1) Os modelos de FINE e de Informação Adicional à FINE devem ser preenchidos com 

tamanho de letra mínimo de 9 pontos, utilizando como referência o tipo de letra Arial e 

impressão definida a 100%. 

2) Sem prejuízo do disposto no ponto anterior:

a) Os quadros de reembolso devem ser preenchidos com tamanho de letra mínimo de 7 

pontos, utilizando como referência o tipo de letra Arial e impressão definida a 100%;

b) As informações que, nos termos do modelo de FINE, devam ser realçadas ou 

destacadas são apresentadas em carateres de dimensão superior à da demais 

informação, não inferior a 12 pontos. Todas as advertências de risco aplicáveis devem 

ser realçadas.

3) No preenchimento da FINE e da Informação Adicional à FINE, o mutuante e, se for caso 

disso, o intermediário de crédito devem observar os termos padronizados constantes dos 

respetivos modelos.

4) Sempre que sejam utilizados os termos “se aplicável”, o mutuante presta as informações 

exigidas se as mesmas forem relevantes para o contrato de crédito. Se as informações 

não forem relevantes, o mutuante elimina as informações em questão.

5) Se não forem aplicáveis, na sua íntegra, as secções da Parte A “2. Intermediário de 

Crédito”, “7. Quadro de reembolso indicativo” e “14. Informações adicionais” e as secções 

da Parte B “1. Vendas associadas facultativas”, “3. Outras situações suscetíveis de afetar 

o custo do empréstimo” e “6. Quadros de reembolso”, o mutuante apresenta a expressão 

“não aplicável” no início da secção, salvo disposição expressa em contrário.

6) As indicações entre parêntesis retos (“[]”) são substituídas pela informação 

correspondente. As indicações separadas por barra (“/”) devem ser utilizadas de forma 

alternativa, selecionando-se a indicação aplicável.

7) A FINE e a Informação Adicional à FINE devem ser numeradas.
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II. Instruções específicas para o preenchimento do modelo de FINE

a. Secção introdutória

1) Na secção introdutória deve identificar-se o momento de elaboração de FINE (simulação 

ou aprovação), o tipo de crédito nos termos definidos nos n.os 3 e 4 da presente Instrução, 

a designação comercial do produto e, se aplicável, a referência interna atribuída ao 

crédito pelo mutuante.

2) Quando a informação constante da FINE for relevante para outros créditos simulados ou 

aprovados, o mutuante deve informar o consumidor desse facto, utilizando os termos 

padronizados.

3) A data de validade deve ser devidamente realçada. Para efeitos da presente secção, 

entende-se por «data de validade» o período de tempo durante o qual a informação 

constante da FINE, por exemplo a taxa anual nominal (TAN), se manterá inalterada e será 

aplicável caso o mutuante decida conceder o crédito dentro desse período de tempo.

4) Se a determinação da TAN aplicável e de outros custos depender dos resultados da venda 

de obrigações subjacentes, a TAN e outros custos que daí resultarem poderão ser 

diferentes dos anunciados. Neste caso concreto, estipula-se que a data de validade não 

se aplica à TAN e outros custos, devendo o mutuante apresentar a expressão “com 

exceção da taxa de juro e de outros custos”. Caso contrário esta expressão não se aplica.

5) Quando a FINE é disponibilizada no momento da simulação, deve indicar-se, utilizando os 

termos padronizados, que esse documento não constitui uma obrigação de concessão do 

crédito.

b. Secção “1. Mutuante”

1) O nome, o número de telefone e o endereço geográfico do mutuante a indicar nesta 

Secção correspondem à informação de contacto que o consumidor pode utilizar em 

correspondência futura.

2) As informações sobre o endereço de correio eletrónico, o número de fax, o endereço do 

sítio de Internet e a pessoa/ponto de contacto são facultativas.

3) Em consonância com o artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 95/2006, de 29 de maio, na redação 

em vigor, sempre que a operação de crédito seja oferecida através de meios de 

comunicação à distância o mutuante deve indicar, se aplicável, o nome e o endereço 

geográfico do seu representante no Estado-Membro de residência do consumidor. A 
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indicação do número de telefone, endereço de correio eletrónico e endereço do sítio da 

Internet do representante do mutuante é facultativa.

4) Se a Secção “2. Intermediário de Crédito” não for aplicável, o mutuante informa o 

consumidor sobre a eventual prestação de serviços de consultoria e sobre a base em que 

tais serviços são prestados, utilizando os termos padronizados.

c. Secção “2. Intermediário de crédito”

Caso a informação sobre o produto seja prestada ao consumidor através de um intermediário 

de crédito, esse intermediário deve incluir as seguintes informações:

1) O nome, o número de telefone e o endereço geográfico, que correspondem à informação 

de contacto que o consumidor pode utilizar em correspondência futura.

2) Facultativamente, as informações sobre o endereço de correio eletrónico, o número de 

fax, o endereço do sítio de Internet e a pessoa ou ponto de contacto.

3) Informações sobre a eventual prestação de serviços de consultoria pelo intermediário de 

crédito e sobre a base em que tais serviços são prestados, utilizando os termos 

padronizados.

4) Uma explicação sobre a forma de remuneração do intermediário de crédito, 

nomeadamente se é paga pelo mutuante ou pelo consumidor, o seu montante e o 

momento de pagamento. Se o montante da remuneração do intermediário de crédito 

vinculado não puder ser quantificado no momento da elaboração da FINE, deve ser 

indicada a fórmula de cálculo utilizada para a definição desse montante e os eventuais

valores máximos e mínimos aplicáveis à determinação da remuneração.

5) Nos casos em que a remuneração deva ser paga pelo consumidor, deve ser incluída uma 

remissão para a Secção “4. Taxa de juro e outros custos”.

d. Secção “3. Principais características do empréstimo”

1) Devem ser claramente explicadas nesta secção as principais características do crédito, 

incluindo o valor e a moeda do crédito e os riscos potenciais associados à TAN, incluindo 

os referidos no ponto 12) desta secção, e a estrutura de amortização. No caso de existir 

financiamento de encargos, o mutuante deve indicar o montante dos encargos 

financiados, utilizando os termos padronizados.
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2) Se a moeda em que o crédito é concedido for diferente da moeda nacional do 

consumidor, o mutuante deve indicar:

a) Que o crédito não é denominado na moeda nacional do consumidor e que o seu valor 

expresso na moeda nacional do consumidor está sujeito a alterações, utilizando os 

termos padronizados;

b) Que o consumidor irá receber uma advertência periódica pelo menos quando a taxa 

de câmbio flutuar mais do que 20%, indicando quaisquer mecanismos à disposição do 

consumidor para limitar a sua exposição ao risco de taxa de câmbio. O mutuante deve 

indicar um exemplo do efeito no valor do crédito de uma queda de 20% no valor da 

moeda nacional do consumidor em relação à moeda em que o crédito é concedido.

3) A duração do crédito deve ser expressa em anos ou meses. Sempre que a duração do 

crédito possa variar durante a vigência do contrato, o mutuante deve explicitar as 

circunstâncias e condições em que tal pode ocorrer. Se se tratar de um crédito de duração 

indeterminada ou de renovação automática (por exemplo, um cartão de crédito garantido 

por hipoteca ou direito equivalente), o mutuante deve expor claramente esse facto.

4) O mutuante deve indicar claramente o tipo de crédito em causa, de acordo com as 

definições previstas nos n.os 3 e 4 da presente Instrução.

5) A descrição do tipo de crédito deve indicar claramente a forma como o capital e os juros 

são reembolsados ao longo do período da vigência do crédito (isto é, a estrutura de 

amortização), especificando se o contrato de crédito prevê o reembolso do capital ou 

exclusivamente o pagamento de juros, ou uma combinação de ambos.

6) Se a totalidade ou parte do crédito implicar exclusivamente o pagamento de juros (isto é, 

se se previr a existência de um diferimento de capital), deve ser inserida de forma bem 

visível no final desta Secção uma declaração mencionando esse facto, utilizando os 

termos padronizados.

7) O mutuante deve indicar se a taxa nominal é fixa ou variável, identificando, se aplicável, 

o período ou períodos durante os quais a taxa permanecerá fixa.

8) Em caso de aplicação de diferentes tipos de taxas nominais em diferentes circunstâncias, 

devem ser prestadas informações sobre todos os tipos de taxas nominais aplicáveis.

9) Se a taxa nominal for variável ou mista, o mutuante deve, utilizando os termos 

padronizados:

a) Identificar o indexante utilizado, bem como a convenção, a fórmula de cálculo, o 

arredondamento, a revisão e o modo de determinação para aplicação na data da 

assinatura do contrato;
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b) Indicar onde podem ser obtidas mais informações, por exemplo mencionando um 

endereço de sítio de Internet onde podem ser obtidas mais informações sobre os 

indexantes utilizados na fórmula, designadamente a Euribor;

c) Descrever as circunstâncias em que a TAN e as suas componentes podem variar, 

nomeadamente indicando a periodicidade de revisão do indexante e, se aplicável, a 

alteração do spread por efeito das vendas associadas facultativas;

d) Especificar, se aplicável, a existência de limites máximos (caps) ou mínimos (floors) à 

variação da TAN, decorrentes da contratação autónoma de instrumentos financeiros 

para limitação do risco de taxa de juro, nos termos do n.º 5 do artigo 21.º do Decreto-

Lei n.º 74-A/2017.

10) Sempre que o crédito seja constituído por várias partes (por exemplo, uma parte do 

capital remunerada a uma TAN fixa e uma parte do capital remunerada a uma TAN 

variável), o mutuante indica no campo “tipo de empréstimo” esse facto e as informações 

exigidas nesta secção (nomeadamente, as relativas ao tipo de empréstimo e ao tipo de 

taxa de juro) devem ser prestadas em relação a cada uma das partes do crédito, de forma 

separada.

11) O “montante total a reembolsar” corresponde ao montante total imputado ao 

consumidor, sem o efeito decorrente de eventuais vendas associadas facultativas, de 

acordo com a TAEG apresentada na secção “4. Taxa de juro e outros custos”. O “montante 

total a reembolsar” deve ser apresentado como a soma do montante total do crédito e 

do custo total do crédito para o consumidor. Este campo não é aplicável no caso de 

contratos de crédito revolving.

12) Se a TAN não for fixa para todo o período de vigência do contrato de crédito, deve realçar-

se que o “montante total a reembolsar” é indicativo e que poderá variar particularmente 

em função da variação da TAN, utilizando os termos padronizados.

13) O mutuante deve identificar as garantias exigidas para a contratação do empréstimo (e.g. 

hipoteca sobre imóvel ou outro direito relativo a imóvel, fiança, penhor).

14) Se o crédito for garantido por hipoteca sobre coisa imóvel ou por outro direito relativo a 

bens imóveis, o mutuante deve indicar o valor do imóvel em resultado da sua avaliação 

ou, caso esse valor não esteja disponível, o valor presumido do imóvel – ou de outras 

garantias – utilizado para efeitos da FINE.

15) Quando a FINE é disponibilizada no momento da simulação, o mutuante deve indicar, se 

aplicável, utilizando os termos padronizados:
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a) O “montante máximo disponível do empréstimo em relação ao valor do imóvel”, 

indicando o rácio entre o montante do crédito e o valor da garantia. Neste caso, o 

mutuante apresenta ainda um exemplo, em termos absolutos, do montante máximo 

de crédito disponível para um determinado valor do imóvel; ou

b) O valor mínimo do imóvel exigido para conceder o montante total do crédito indicado.

e. Secção “4. Taxa de juro e outros custos”

1) O mutuante deve indicar a TAEG aplicável ao contrato de crédito calculada nos termos do 

artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 74-A/2017, sem o efeito das vendas associadas facultativas.

2) O mutuante deve indicar a taxa ou taxas anuais nominais (TAN) aplicáveis em 

percentagem.

3) Se a taxa de juro for fixa, o mutuante deve indicar, utilizando os termos padronizados:

a) A TAN fixa aplicável, nos termos definidos na alínea j) do n.º 1 do artigo 2.º do Aviso 

do Banco de Portugal n.º 5/2017;

b) A TAN fixa contratada, nos termos definidos na alínea k) do n.º 1 do artigo 2.º do Aviso 

do Banco de Portugal n.º 5/2017, se existirem vendas associadas facultativas, 

condições promocionais ou outras situações suscetíveis de afetar o custo do crédito;

4) Se a taxa de juro for variável e baseada num indexante, o mutuante deve indicar:

a) A TAN resultante da soma do indexante aplicável na data de emissão da FINE e do 

spread base, nos termos definidos na alínea h) do n.º 1 do artigo 2.º do Aviso do Banco 

de Portugal n.º 5/2017.

b) A TAN resultante da soma do indexante aplicável na data de emissão da FINE e do 

spread contratado, nos termos definidos na alínea i) do n.º 1 do artigo 2.º do Aviso do 

Banco de Portugal n.º 5/2017, se existirem vendas associadas facultativas, condições 

promocionais ou outras situações suscetíveis de afetar o custo do crédito;

c) Se for o caso, os limites máximos (caps) e mínimos (floors) aplicáveis em resultado da 

contratação autónoma de instrumentos financeiros para limitação do risco de taxa de 

juro nos termos do n.º 5 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 74-A/2017.

5) Nos casos de contratos de crédito a taxa de juro mista, deve ser identificada a TAN 

aplicável nos termos dos números anteriores, para cada um dos períodos de taxa de juro.

6) Relativamente aos contratos de crédito abrangidos pelo disposto na Lei n.º 64/2014, de 

26 de agosto, deve ser indicada a TAN aplicável e a forma de apuramento da mesma.
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7) Se o crédito for constituído por partes (por exemplo, uma parte do capital remunerada a 

uma TAN fixa e uma parte do capital remunerada a uma TAN variável), o mutuante presta 

as informações previstas nesta secção em relação a cada uma das partes do crédito, de 

forma separada.

8) No campo “Outras componentes da TAEG” devem ser enumerados todos os outros custos 

que integram a TAEG, incluindo custos pontuais, tais como comissões, despesas e seguros 

a pagar uma única vez, e custos correntes, tais como comissões, despesas e seguros a 

pagar periodicamente.

9) O mutuante deve enumerar todos os custos que integram o custo total do crédito para o 

consumidor por categoria, utilizando os termos padronizados com indicação do respetivo 

montante e, se for o caso, do respetivo imposto, da entidade a quem devem ser pagos e 

do momento em que deve ser efetuado o pagamento.

10) Nestes custos incluem-se, em particular, os custos associados a seguros exigidos, a 

remuneração do intermediário de crédito paga pelo consumidor, bem como os custos 

associados à manutenção da conta de depósitos à ordem quando a abertura da mesma 

seja exigida pelo mutuante, nos termos do n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 74-

A/2017.

11) Esta lista não tem de incluir os custos decorrentes da violação de obrigações contratuais.

12) A informação sobre os seguros exigidos (designadamente seguro de vida e seguro 

multirriscos) deve incluir o prémio de seguro e outros custos de contratação.

13) Se o montante dos custos não for do conhecimento do mutuante, este deve dar uma 

indicação do mesmo, se possível, ou, se tal não for possível, indicar de que modo o 

montante será calculado e especificar que o montante apresentado é meramente 

indicativo.

14) Se o consumidor tiver comunicado ao mutuante uma ou mais características do crédito 

da sua preferência, tais como a duração do contrato de crédito e o montante total do 

crédito, o mutuante deve, sempre que possível, utilizar essas características.

15) Se a TAN for variável ou mista, o mutuante deve ainda identificar:

a) Os pressupostos utilizados para calcular a TAEG, utilizando os termos padronizados;

b) Uma advertência, utilizando os termos padronizados, relativa ao facto de a 

variabilidade da taxa de juro poder afetar o nível real da TAEG.

16) A advertência referida na alínea b) do ponto anterior deve ser acompanhada de um 

exemplo representativo da TAEG sem o efeito das vendas associadas facultativas, 

calculado nos seguintes termos:
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a) Se existir um limite máximo (cap) em resultado da contratação autónoma de 

instrumentos financeiros para limitação do risco de taxa de juro nos termos do n.º 5 

do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 74-A/2017, o exemplo deve partir do pressuposto de 

que a TAN aumentará, na primeira oportunidade possível, para o limite máximo 

previsto; ou

b) Se não existir um limite máximo (cap) para a TAN, o exemplo deve indicar a TAEG com 

base na TAN correspondente ao valor mais elevado do indexante, pelo menos, nos 

últimos 20 anos, ou, se o período de disponibilidade dos dados sobre o indexante for 

inferior a 20 anos, no período mais longo para o qual esses dados estejam disponíveis. 

Para este efeito, deve considerar-se o valor do indexante resultante da média 

aritmética simples das cotações diárias desse indexante, observadas em cada mês de 

calendário.

17) O disposto no ponto anterior não é aplicável aos contratos de crédito em que a TAN é 

fixada para um período de, pelo menos, cinco anos, podendo então ser fixada uma nova 

TAN fixa para um novo período, mediante negociação entre o mutuante e o consumidor. 

Nesses casos, as informações devem incluir uma advertência de que a TAEG é calculada 

com base na TAN para o período inicial. Esta advertência deve ser acompanhada de uma 

nova TAEG indicativa, calculada nos termos do n.º 5 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 74-

A/2017.

18) Se o contrato de crédito estipular diferentes formas de utilização com diferentes encargos 

ou taxas nominais e o mutuante fizer uso dos pressupostos enunciados na Parte II do 

Anexo II do Decreto-Lei n.º 74-A/2017, o mutuante deve indicar que o recurso a outros 

mecanismos de utilização para este tipo de crédito poderá resultar numa TAEG mais 

elevada, utilizando os termos padronizados.

19) Sempre que as condições de utilização do crédito entrem no cálculo da TAEG, o mutuante 

deve realçar os encargos associados a outros mecanismos de utilização que não sejam 

necessariamente os utilizados no cálculo da TAEG.

20) Se determinados custos não estiverem incluídos na TAEG por não serem do conhecimento 

do mutuante, esse facto deve ser realçado.

21) Se forem devidos emolumentos para o registo de hipoteca ou garantia equivalente, 

devem os mesmos ser divulgados nesta secção juntamente com o montante, se este for 

conhecido, ou se tal não for possível, a base de determinação do montante.

22) Se os emolumentos forem conhecidos e incluídos na TAEG, a existência e o montante 

desses emolumentos são indicados na rubrica «Custos a pagar uma única vez».
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23) Se o mutuante não tiver conhecimento dos emolumentos e por conseguinte não os incluir 

na TAEG, a existência de tais emolumentos deve ser claramente mencionada juntamente 

com a base para a sua determinação, na lista de custos que não são do conhecimento do 

mutuante, utilizando os termos padronizados.

24) Se os emolumentos devidos pelo registo de hipoteca ou garantia equivalente forem 

incluídos num montante único devido no âmbito do procedimento especial de 

transmissão, oneração e registo de imóveis, previsto no artigo 27.º-A do Decreto-Lei n.º 

322-A/2001, de 14 de dezembro, o valor do emolumento pelo registo de hipoteca ou 

garantia equivalente a indicar nesta secção deve ser proporcional ao número de atos de 

registo relacionados com o empréstimo.

f. Secção “5. Periodicidade e número de prestações”

1) Se as prestações tiverem de ser pagas em intervalos regulares, deve ser indicada a 

periodicidade das prestações (por exemplo, mensal, trimestral ou outra).

2) Se a periodicidade das prestações for irregular, tal facto deve ser claramente explicado ao 

consumidor.

3) O número de prestações indicado deve abranger todo o período de vigência do contrato 

de crédito. No caso de contratos de crédito revolving, o mutuante indica que o número 

de prestações não é aplicável.

g. Secção “6. Montante de cada prestação”

1) O mutuante deve apresentar o montante da prestação inicial, utilizando a moeda do 

crédito. No caso de contrato de crédito em que se preveja um período de carência de 

capital e/ou de juros, o mutuante deve indicar também o montante da prestação após 

esse período. No caso de contratos de crédito revolving, o mutuante indica que o 

montante da prestação não é aplicável.

2) O montante da prestação inicial e, se for o caso, da prestação após o período de carência 

de capital e/ou juros devem refletir o eventual efeito das vendas associadas facultativas.

3) No caso de contratação de crédito em moeda estrangeira, deve ser claramente indicada 

a moeda do crédito e a moeda das prestações.

4) Sempre que o montante das prestações possa variar durante o período de vigência do 

crédito, o mutuante deve especificar o período durante o qual o montante da prestação 

inicial permanecerá inalterado, bem como o momento e a frequência da variação 
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posterior, nomeadamente pela revisão do indexante, pelo termo do período de carência,

ou pela não manutenção dos produtos e serviços financeiros vendidos de forma 

facultativa.

5) Se a totalidade ou parte do crédito implicar exclusivamente o pagamento de juros (isto é, 

se se previr a existência de um diferimento de capital), deve ser inserida de forma 

destacada nesta secção uma declaração mencionando esse facto, utilizando os termos

padronizados.

6) Se a TAN for variável ou mista, as informações devem incluir uma declaração 

mencionando esse facto nos termos padronizados, bem como um exemplo de montante 

máximo da prestação, sem o efeito das vendas associadas facultativas, de condições 

promocionais, ou de outras situações suscetíveis de afetar o custo do crédito.

7) O exemplo do montante máximo da prestação referido no ponto anterior deve ser 

elaborado nos seguintes termos:

a) Se existir um limite máximo (cap) à TAN, aplicável em resultado da contratação 

autónoma de instrumentos financeiros para limitação do risco de taxa de juro nos 

termos do n.º 5 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 74-A/2017, o exemplo deve indicar o 

montante das prestações se a TAN atingir o nível desse limite máximo (cap); ou

b) Se não existir um limite máximo (cap), o exemplo deve indicar o nível das prestações 

com base na TAN correspondente ao valor mais elevado do indexante pelo menos nos 

últimos 20 anos, ou, se o período de disponibilidade dos dados sobre o indexante for 

inferior a 20 anos, no período mais longo para o qual esses dados estejam disponíveis. 

Para este efeito, deve considerar-se o valor do indexante resultante da média 

aritmética simples das cotações diárias desse indexante, observadas em cada mês de 

calendário.

8) No caso de crédito com um período de carência de capital e/ou juros, o exemplo do 

montante máximo da prestação referido nos pontos anteriores tem por base a primeira 

prestação após o período de carência.

9) O requisito de apresentação do exemplo representativo previsto nos pontos 6) a 8) desta 

secção não é aplicável aos contratos de crédito em que a TAN é fixada para um período 

de pelo menos cinco anos, podendo então ser fixada uma nova TAN fixa para um novo 

período, mediante negociação entre o mutuante e o consumidor.

10) Se o crédito for constituído por várias partes (por exemplo, uma parte do capital 

remunerada a uma TAN fixa e uma parte do capital remunerada a uma TAN variável), o 
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mutuante presta as informações previstas nesta secção em relação a cada uma das partes 

e à totalidade do crédito, de forma separada.

11) Se a moeda em que o crédito é concedido for diferente da moeda nacional do 

consumidor, ou se o crédito for indexado a uma moeda diferente da moeda nacional do 

consumidor, o mutuante deve incluir um exemplo numérico que demonstre claramente 

o modo como as variações da taxa de câmbio relevante podem afetar o montante das 

prestações, utilizando os termos padronizados.

12) Este exemplo deve ser feito com base numa redução de 20% do valor da moeda nacional 

do consumidor acompanhado de uma advertência de que as prestações poderão 

aumentar mais do que o montante presumido nesse exemplo. Se existir um limite máximo 

(cap) que restrinja esse aumento para menos de 20%, é indicado o valor máximo dos 

pagamentos em moeda do consumidor e é omitida a advertência relativa à possibilidade 

de novos aumentos.

13) No caso de o crédito ser a taxa de juro variável ou mista e a totalidade ou parte do crédito 

implicar exclusivamente o pagamento de juros, os exemplos a que se referem os pontos 

6) a 8), 11) e 12) da presente secção têm por base o montante da prestação inicial nos 

termos dos pontos 1) e 2) desta secção.

14) Se a moeda utilizada para o pagamento das prestações for diferente da moeda em que o 

crédito é concedido ou se o montante de cada prestação, expresso na moeda nacional do 

consumidor, depender do montante correspondente numa moeda diferente, a presente 

secção deve indicar a data em que é calculada a taxa de câmbio aplicável e a taxa de 

câmbio ou a base na qual esta será calculada, bem como a frequência do respetivo 

ajustamento. Se aplicável, essas indicações devem incluir o nome do mutuante que 

publica a taxa de câmbio.

15) Se se tratar de um crédito com carência de juros no qual os juros devidos não sejam 

integralmente reembolsados através das prestações e sejam adicionados ao montante 

total do crédito que se mantenha em dívida, deve ser explicado o modo como os juros 

diferidos são adicionados ao crédito e o momento em que tal ocorre, bem como sobre as 

implicações que daí advêm para o consumidor em termos de dívida remanescente.
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h. Secção “7. Quadro de reembolso indicativo”

1) A informação prevista nesta secção deve ser incluída se se tratar de:

a) Um crédito com carência de juros no qual os juros devidos não sejam integralmente 

pagos através das prestações e sejam adicionados ao montante total do crédito que 

se mantenha em dívida; ou

b) Se a TAN for fixa durante a toda a vigência do contrato de crédito.

2) Esta secção não é aplicável aos contratos de crédito revolving, devendo, nestes casos, ser 

indicado que a secção é “não aplicável”.

3) Nas situações não identificadas nos pontos anteriores, deve ser incluída uma remissão 

para a “Secção 6. Quadros de reembolso” da Parte B “Informação Adicional à FINE”, 

utilizando os termos padronizados.

4) Sempre que a TAN possa variar durante o período de vigência do crédito, o mutuante 

deve indicar o período durante o qual a TAN inicial permanecerá inalterada.

5) O quadro de reembolso indicativo deve refletir as condições do crédito que resultem, se 

for o caso, da existência de vendas associadas facultativas, de condições promocionais ou 

de outras situações suscetíveis de afetar o custo do crédito.

6) O quadro a incluir nesta secção deve conter as seguintes colunas: «Número da 

prestação», «Amortização de capital», «Juros», «Prestação», «Capital em dívida (fim do 

período)», «Impostos», «Outros custos», e «Total a pagar».

7) Para o primeiro ano do reembolso, devem ser dadas informações sobre cada uma das 

prestações individuais, com indicação do subtotal de cada uma das colunas no final do 

primeiro ano. Para os anos seguintes, as informações podem ser indicadas numa base 

anual. No final do quadro deve aditar-se uma linha com os totais globais, indicando os 

montantes totais de cada coluna. O montante total imputado ao consumidor deve ser 

claramente realçado e apresentado como tal.

8) Se a TAN estiver sujeita a revisão e o montante da prestação após cada revisão for 

desconhecido, o mutuante pode indicar no quadro de amortização o montante da 

prestação idêntico para todo o período de vigência do crédito. Nesse caso, o mutuante 

deve alertar o consumidor para esse facto, diferenciando visualmente os montantes que 

são conhecidos dos montantes hipotéticos, designadamente, apresentando estes últimos 

em itálico. Os períodos em que os montantes apresentados no quadro podem variar e as 

razões para essa variação devem ser explicados de forma destacada.
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i. Secção “8. Obrigações adicionais”

1) O mutuante deve mencionar nesta secção obrigações tais como a de segurar o bem 

imóvel de contratar um seguro de vida, a abertura e manutenção de uma conta de 

depósito à ordem e de domiciliar o ordenado. Para cada obrigação, o mutuante deve 

especificar a entidade em relação à qual a obrigação deve ser cumprida e o prazo para o 

seu cumprimento.

2) Para todas as obrigações apresentadas, o mutuante deve indicar o prazo durante o qual 

a obrigação deve ser mantida, por exemplo, até ao termo do contrato de crédito.

3) O mutuante deve especificar, para cada obrigação, os eventuais custos a pagar pelo 

consumidor que não estejam incluídos na TAEG.

4) O mutuante deve indicar se o consumidor é obrigado a contratar quaisquer serviços 

acessórios para a obtenção do crédito nas condições indicadas e, em caso afirmativo, se 

o consumidor é obrigado a adquiri-los junto do prestador da preferência do mutuante ou 

se podem ser adquiridos junto de um prestador escolhido pelo consumidor. Se essa 

possibilidade depender de determinadas características mínimas que os serviços 

acessórios deverão obrigatoriamente satisfazer, essas características devem ser descritas 

na presente secção.

5) O mutuante deve indicar se a abertura e manutenção de uma conta de depósitos à ordem 

junto do próprio mutuante é obrigatória e, se for o caso, a designação comercial da conta 

de depósitos à ordem considerada.

6) O mutuante deve indicar quais os seguros de vida ou outros cuja contratação, por parte 

do consumidor, é exigida para a concessão do crédito, utilizando os termos padronizados.

7) Exigindo o mutuante a contratação de mais do que um seguro de vida para a concessão 

do crédito em causa (por exemplo, numa situação em que haja dois potenciais mutuários), 

a informação relativa a cada um dos seguros deve ser especificada de forma separada, 

caso se tratem de apólices de seguro distintas.

8) Nos campos relativos aos seguros, a informação deve ser preenchida de acordo com as 

coberturas mínimas exigidas pelo mutuante. No caso de o consumidor optar pela 

contratação de seguros com coberturas superiores, o mutuante pode optar por 

considerar essas mesmas coberturas na informação a prestar nos pontos acima referidos. 

Em consequência, a informação relativa aos prémios de seguro constante dos quadros de 

reembolso da secção "7. Quadro de reembolso indicativo” da FINE e da secção “6. 

Quadros de reembolso” da Informação Adicional à FINE pode refletir essas coberturas 

superiores.
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9) Nos casos em que a celebração do contrato de crédito para a aquisição ou construção de 

habitação própria permanente, secundária ou para arrendamento, bem como para 

aquisição de terreno para construção de habitação própria permanente, esteja 

subordinada à condição de contratação de um seguro de vida, o mutuante deve prestar 

ao consumidor os elementos de informação previstos no n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-

Lei n.º 222/2009, de 11 de setembro, e informar, utilizando os termos padronizados, que 

está obrigado a comunicar ao segurador a evolução do montante em dívida no contrato 

de crédito, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º daquele diploma legal.

10) No caso de vendas associadas facultativas, o mutuante deve identificar os produtos e 

serviços financeiros associados à operação de crédito, incluindo o período de tempo 

durante o qual é exigida a sua contratação e os respetivos custos, caso os mesmos não 

estejam já contemplados na secção “4. Taxa de juro e outros custos”. Neste campo, deve 

incluir-se, designadamente, a informação relativa a outros seguros contratados como 

vendas associadas facultativas não referidos no campo “Seguros exigidos”, indicando em 

particular o valor médio anual dos prémios.

11) Nas situações previstas no ponto anterior, o mutuante deve indicar claramente se o 

consumidor tem direito a pôr termo, de forma separada, aos contratos relativos aos 

produtos financeiros associados, as condições em que o pode fazer e as implicações daí 

decorrentes e, se for caso disso, as possíveis consequências da denúncia dos serviços 

acessórios exigidos no âmbito do contrato de crédito.

j. Secção “9. Reembolso antecipado”

1) O mutuante deve indicar as condições em que o consumidor pode proceder ao reembolso 

antecipado (total ou parcial) do crédito.

2) Na parte relativa aos custos do reembolso antecipado, o mutuante deve indicar 

designadamente o valor ou o método de cálculo da comissão de reembolso antecipado 

aplicável. 

3) O mutuante deve indicar as situações em que não há lugar a pagamento da comissão por

reembolso antecipado, designadamente as previstas no artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 74-

A/2017.
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k. Secção “10. Características flexíveis”

1) O mutuante deve explicar a possibilidade e as condições de transferência do crédito para 

outro mutuante.

2) (Se for caso disso) Características adicionais: Se o produto tiver alguma das características 

enumeradas no ponto 6 desta secção, esta secção tem de enumerar essas características 

e explicar sucintamente:

a) As circunstâncias em que o consumidor pode fazer uso dessa característica,

b) As condições eventualmente associadas à característica;

c) Se o facto de a característica fazer parte do crédito garantido por hipoteca ou garantia 

equivalente implica que o consumidor perde a proteção legal ou de outra natureza 

geralmente associada à característica;

d) Indicar a empresa que disponibiliza a característica (se for diferente do mutuante).

3) Se a característica implicar um crédito adicional, esta secção deve explicar ao consumidor:

a) O montante total do crédito (incluindo o crédito garantido pela hipoteca ou garantia 

equivalente);

b) Se o crédito adicional está ou não garantido;

c) As taxas nominais relevantes;

d) Se está ou não regulado.

4) O montante do crédito adicional a que se refere o ponto anterior deve ser incluído na 

avaliação inicial da solvabilidade ou, se tal não acontecer, deve ser claramente indicado 

nesta secção que a disponibilidade do montante adicional está dependente de uma nova 

avaliação da capacidade de reembolso do consumidor.

5) Se a característica envolver um produto de poupança, deve ser explicada a taxa de juro 

relevante.

6) As características adicionais possíveis são:

a) «Pagamentos em excesso/Pagamentos insuficientes» [pagar mais ou menos do que a 

prestação habitualmente exigida pela estrutura de amortização];

b) «Períodos de carência de pagamento» [períodos em que o consumidor não tem de 

efetuar pagamentos];

c) «Reutilização do montante já reembolsado» [possibilidade de o consumidor voltar a 

utilizar fundos já utilizados e reembolsados];

d) «Possibilidade de empréstimo suplementar sem necessidade de nova aprovação»;

e) «Empréstimo suplementar garantido ou não garantido» [nos termos do ponto 3) 

supra];
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f) «Cartão de crédito»;

g) «Conta de depósito à ordem associada»;

7) O mutuante pode incluir outras características que ofereça no âmbito do contrato de 

crédito não mencionadas nas secções precedentes.

l. Secção “11. Outros direitos do consumidor”

1) O mutuante deve evidenciar, de forma destacada, a existência do direito de reflexão e 

especificar as condições a que esse direito está sujeito, utilizando os termos padronizados.

2) Quando a FINE é entregue no momento da aprovação, a informação a que se refere o 

número anterior identifica expressamente a data da proposta contratual.  

3) De acordo com as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 95/2006, de 29 

de maio, na redação em vigor, se a operação de crédito for oferecida através de meios de 

comunicação à distância, o consumidor deve ser informado da existência ou não de um 

direito de resolução.

4) Se o contrato de crédito for garantido por fiança, o mutuante indica que o fiador também 

tem direito a um período mínimo de reflexão, a partir do momento em que lhe é entregue 

a cópia da FINE de aprovação e da minuta do contrato de crédito, utilizando os termos 

padronizados.

m. Secção “12. Reclamações”

1) Nesta secção, o mutuante deve indicar:

a) O ponto de contacto interno (nome do serviço relevante);

b) Um meio de contacto para a apresentação da reclamação, indicando o endereço, o 

número de telefone e, eventualmente, a pessoa responsável e correspondentes 

detalhes de contacto;

c) Uma ligação para o procedimento de tratamento da reclamação na página relevante 

de um sítio da Internet ou fonte de informação similar;

d) As entidades a que aderiu para a resolução alternativa de litígios, em cumprimento do 

artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 74-A/2017.

2) No caso dos contratos de crédito cujos consumidores sejam residentes noutro Estado-

Membro da União Europeia, o mutuante deve mencionar a existência da FIN-NET 

(http://ec.europa.eu/internal_market/fin-net/).

http://ec.europa.eu/internal_market/fin-net/
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n. Secção “13. Incumprimento dos compromissos associados ao crédito: consequências 

para o consumidor”

1) Caso a não observância de qualquer das obrigações do consumidor associadas ao crédito 

possa ter consequências financeiras ou jurídicas para o consumidor, o mutuante deve 

descrever nesta secção as principais situações possíveis (p. ex.: atraso/falta de 

pagamento, incumprimento das obrigações identificadas na secção «8. Obrigações 

adicionais») e indicar onde poderão ser obtidas mais informações.

2) No caso de atraso ou a falta de pagamento das prestações, o mutuante deve prestar ao 

consumidor informação sobre a taxa de juro e os encargos que podem ser cobrados em 

caso de mora, bem como sobre as consequências da falta de pagamento, utilizando os 

termos padronizados.

3) Caso o bem imóvel dado em garantia do crédito possa ser devolvido ou transferido para 

o mutuante se o consumidor não cumprir as suas obrigações, esta secção deve incluir uma 

advertência mencionando esse facto, utilizando os termos padronizados.

4) No que se refere ao incumprimento das obrigações adicionais previstas na secção “8.

Obrigações adicionais”, o mutuante deve informar o consumidor sobre as respetivas 

consequências, nos termos padronizados.

o. Secção “14. Informações adicionais”

1) A presente secção é aplicável sempre que o mutuante deva prestar informações 

adicionais nos termos dos pontos seguintes.

2) No caso da comercialização do contrato de crédito através de meios de comunicação à 

distância, esta secção inclui qualquer cláusula que estipule o direito aplicável ao contrato 

de crédito ou o tribunal competente.

3) Se, durante a vigência do contrato de crédito, o mutuante pretender comunicar com o 

consumidor numa língua diferente da FINE, deve mencionar esse facto e indicar a língua 

de comunicação pretendida. Tal não prejudica o disposto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

95/2006, de 29 de maio, na redação em vigor.

4) O mutuante ou o intermediário de crédito deve indicar o direito do consumidor a que, no 

momento da aprovação do crédito, lhe seja facultada, a título gratuito, a cópia da minuta 

do contrato de crédito, utilizando os termos padronizados.
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p. Secção “15. Autoridade de supervisão”

Deve ser indicada a autoridade responsável pela supervisão da fase pré-contratual da concessão 

do empréstimo.

III. Instruções específicas para o preenchimento do modelo de Informação Adicional à FINE

a. Secção “1. Vendas associadas facultativas”

1) Esta secção deve ser apresentada sempre que as condições do crédito reflitam a 

existência de eventuais vendas associadas de outros produtos ou serviços financeiros.

2) A informação a apresentar deve respeitar os termos padronizados, identificando que a 

aquisição de tais produtos é facultativa e que o consumidor pode deixar de subscrever 

cada um dos produtos ou serviços adquiridos de forma facultativa, explicitando as 

condições em que o pode fazer, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 74-

A/2017.

3) Se as condições do crédito refletirem a existência de eventuais vendas associadas 

facultativas, o mutuante deve, nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 74-

A/2017, apresentar a TAEG com o impacto das vendas associadas facultativas, indicando 

clara e expressamente que a efetiva aplicação desta TAEG está condicionada à 

contratação de produtos ou serviços financeiros adicionais.

b. Secção “2. Regime especial de garantias”

Nesta secção deve ser incluída a informação sobre o regime de garantias previsto no n.º 3 do 

artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 74-A/2017, utilizando os termos padronizados.

c. Secção “3. Outras situações suscetíveis de afetar o custo do empréstimo”

Esta seção deve ser preenchida se o contrato de crédito for enquadrado numa campanha 

promocional ou se estiver abrangido por quaisquer outras circunstâncias suscetíveis de afetar o 

custo do crédito, designadamente a existência de protocolos com associações profissionais ou 

outras entidades.
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d. Secção “4. Outras informações”

1) Nesta secção o mutuante deve indicar a existência de eventuais impostos e outros custos

relacionados com a transmissão e, sempre que possível, o respetivo valor, utilizando os 

termos padronizados. Se as partes recorrerem ao procedimento especial de transmissão, 

oneração e registo de imóveis previsto no artigo 27.º-A do Decreto-Lei n.º 322-A/2001, 

de 14 de dezembro, deve ser indicado o montante único a suportar pelo consumidor e 

explicitada a imputação de valores prevista no ponto 24 da alínea e) da parte II do 

presente Anexo.

2) Quando a FINE é disponibilizada no momento da simulação, deve ser incluída informação 

sobre os produtos de crédito relativos a imóveis e as suas características, através da 

identificação do sítio de Internet ou balcão/agência/sucursal ou onde podem ser obtidas 

tais informações.

3) O campo “Observações” pode ser utilizado para a prestação de quaisquer outras 

informações consideradas relevantes pelo mutuante e, se for caso disso, pelo 

intermediário de crédito.

e. Secção “5. Documentação necessária”

1) Quando a FINE é disponibilizada no momento da simulação, o mutuante deve indicar os 

documentos necessários para a apresentação do pedido de crédito e para a celebração 

do contrato, bem como as entidades que providenciam esses documentos.

2) Quando a FINE é entregue no momento da aprovação, o mutuante deve indicar os 

documentos necessários para a celebração do contrato, bem como as entidades que 

providenciam esses documentos.

3) Quando a FINE é disponibilizada no momento da simulação, esta secção deve incluir a 

advertência ao consumidor prevista no n.º 2 do artigo 6.º do Aviso do Banco de Portugal 

n.º 4/2017, utilizando os termos padronizados.

f. Secção “6. Quadros de reembolso”

1) As informações previstas nesta secção não são aplicáveis aos contratos de crédito 

revolving.

2) Se estiver em causa um crédito com TAN fixa ou com carência de juros durante a vigência 

do contrato e for apresentado o quadro de reembolso indicativo constante da secção “7. 
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Quadro de reembolso indicativo”, é apresentada, no início da secção, uma remissão para 

o quadro de reembolso indicativo da FINE, utilizando os termos padronizados.

3) O Quadro “A – Quadro de reembolso do empréstimo” é apresentado sempre que não for 

preenchida a secção “7. Quadro de reembolso indicativo” da FINE.

4) O Quadro A deve refletir as condições do crédito que resultem, se for o caso, da existência 

de vendas associadas facultativas, de condições promocionais ou de outras situações 

suscetíveis de afetar o custo do crédito.

5) O Quadro B é apresentado quando a taxa de juro do empréstimo for variável ou mista, ou 

sempre que existam vendas associadas facultativas, independentemente do tipo de taxa 

de juro, nas seguintes condições:

a) Se a taxa de juro do empréstimo for variável ou mista:

(i) Se tiverem sido contratados, de forma autónoma, instrumentos 

financeiros para limitação do risco de taxa de juro nos termos do n.º 5 

do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 74-A/2017, a informação apresentada 

deve considerar o aumento da TAN para o limite máximo (cap) de taxa 

de juro durante o período em que o referido limite máximo é aplicável;

(ii) Após o termo do período em que o limite máximo (cap) de taxa de juro 

referido na subalínea anterior é aplicável, ou caso não tenham sido 

contratados, de forma autónoma, instrumentos financeiros para 

limitação do risco de taxa de juro nos termos do n.º 5 do artigo 21.º do 

Decreto-Lei n.º 74-A/2017, a informação apresentada deve considerar 

que a TAN corresponde ao valor mais elevado do indexante pelo menos 

nos últimos 20 anos, ou, se o período de disponibilidade dos dados 

sobre o indexante for inferior a 20 anos, no período mais longo para o 

qual esses dados estejam disponíveis. Para este efeito, deve considerar-

se o valor do indexante resultante da média aritmética simples das 

cotações diárias desse indexante, observadas em cada mês de 

calendário.

b) Se existirem vendas associadas facultativas, é apresentado o quadro de reembolso do 

crédito sem o efeito financeiro das vendas associadas facultativas.

6) Nos casos de contratos de crédito a taxa de juro mista, os quadros de reembolso 

constantes desta secção devem observar o pressuposto de cálculo da TAEG previsto na 

alínea e) da parte II do Anexo II ao Decreto-Lei n.º 74-A/2017.
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7) Sempre que o contrato de crédito permita variações na TAN, o mutuante deve diferenciar 

visualmente, nos Quadros A e B, os montantes que são conhecidos dos montantes que 

são hipotéticos utilizando a formatação Itálico para estes últimos casos. Neste caso, o 

mutuante deve identificar o período em que os montantes apresentados no quadro de 

reembolso podem variar e as razões para essa variação.
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N/Referência CC/2017/00000034

Data 2017/11/16

Assunto: Liquidez em moeda estrangeira

Na sequência de acordos celebrados entre o Banco Central Europeu e o Banco de Reserva Federal de Nova Iorque, 

o Banco de Inglaterra, o Banco do Canadá, o Banco Nacional da Suíça, o Banco do Japão e o Banco Popular da China, 

o Eurosistema pode realizar operações de cedência de liquidez denominadas em Dólares Americanos, Libras 

Esterlinas, Dólares Canadianos, Francos Suíços, Ienes e Renminbi garantidas por ativos elegíveis para operações de 

crédito do Eurosistema, nos termos e condições a divulgar pelo Banco Central Europeu.

Para esse efeito, informa-se de que podem participar nestas operações as instituições de crédito residentes em 

Portugal que sejam elegíveis para operações de política monetária do Eurosistema e que tenham enviado, 

previamente à realização da operação (operação pré-anunciada pelo BCE), as condições relativas às Standard

Settlement Instructions (SSI) em Dólares Americanos, Libras Esterlinas, Dólares Canadianos, Francos Suíços, Ienes e 

Renminbi para o endereço SWIFT BGALPTPL, bem como a carta anexa, devidamente assinada.

Quaisquer dúvidas que existam sobre a presente Carta Circular deverão ser enviadas para o Departamento de 

Mercados e Gestão de Reservas – para o endereço de correio eletrónico monetary.policy.operations@bportugal.pt.

A presente Carta Circular complementa e clarifica as seguintes Cartas Circulares:

(i) Carta Circular n.º 12/2007/DMR, de 12-12-2007;

(ii) Carta Circular n.º 2/2008/DMR, de 17-10-2008;

(iii) Carta Circular n.º 002/2014/DMR, de 30-07-2014.

Emitente DMR

mailto:monetary.policy.operations@bportugal.pt
http://www.bportugal.pt/
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Anexo à Carta Circular n.o CC/2017/00000034

De: ............

Ao Banco de Portugal

Departamento de Mercados e Gestão de Reservas

Rua Francisco Ribeiro, 2

1150-165 LISBOA

Assunto: Participação em operações de financiamento em Dólares Americanos, Libras Esterlinas, Dólares 

Canadianos, Francos Suíços, Ienes e Renminbi garantidas por ativos elegíveis para operações de crédito do 

Eurosistema

Na sequência de acordos celebrados entre o Banco Central Europeu e o Banco de Reserva Federal de Nova 

Iorque, o Banco de Inglaterra, o Banco do Canadá, o Banco Nacional da Suíça, o Banco do Japão e o Banco Popular 

da China, o Eurosistema pode realizar operações de cedência de liquidez denominadas em Dólares Americanos, 

Libras Esterlinas, Dólares Canadianos, Francos Suíços, Ienes e Renminbi garantidas por ativos elegíveis para 

operações de crédito do Eurosistema, nos termos e condições divulgadas pelo BCE:

F__________________________________________________________________________________________

(________________________________________________________________________________________) e 

F__________________________________________________________________________________________

(______________________________________________________________________________________),

em representação de ______________________________________________________________________

pessoa coletiva nº _______________________________________________________________________, com 

sede em _________________________________________________________________________, 

abreviadamente designada “Instituição Participante”, com poderes para subscreverem o presente documento, 

declaram:

1. Aceitar as condições a comunicar pelo BCE;

2. Ter conhecimento de que não existe garantia de financiamento em Dólares Americanos, Libras Esterlinas, 

Dólares Canadianos, Francos Suíços, Ienes e Renminbi, pelo que no caso de este não se verificar, a Instituição 

Participante não poderá responsabilizar o BCE e/ou o Banco de Portugal;

3. Conhecer e aceitar que as regras a cumprir pela “Instituição Participante” que representam, resultantes da sua 

participação nas operações de financiamento em Dólares Americanos, Libras Esterlinas, Dólares Canadianos, 

Francos Suíços, Ienes e Renminbi, são, com as necessárias adaptações, as constantes da Instrução nº 3/2015, que 

estabelece regras uniformes para a implementação da política monetária única pelo Eurosistema, 

nomeadamente as relativas a sanções pela violação dessas regras e em especial as contidas na sua Parte V 

relativas a incumprimentos e as que regem em matéria de compensação, a qual poderá ter lugar nos termos e 

condições previstos naquela Instrução, designadamente nos casos em que a “Instituição Participante” seja alvo 

de quaisquer medidas previstas no Título VIII do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 

Financeiras ou outras de natureza similar, ou venha a ser declarada em estado de liquidação, para que tal 

compensação, nos termos e para os efeitos previstos no Decreto-Lei n.º 105/2004, de 08 de maio e no 

Decreto-Lei n.º 70/97, de 3 de Abril, seja oponível à massa insolvente e aos credores dessa massa.

4. Aceitar que, em aditamento às medidas de controlo de risco estabelecidas na Instrução n.º 3/2015, relativa 

ao Mercado de Operações de Intervenção (MOI), se aplique a estas operações a margem inicial fixada pelo BCE 
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sobre o montante correspondente ao crédito concedido, após conversão para Euros do montante de cada 

operação, à taxa de câmbio também previamente fixada pelo BCE.

________________, _____de _________________ de ______

Assinaturas: __________________________________

                      __________________________________
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Assunto: Comunicado do Banco de Portugal sobre a imposição de uma reserva de fundos 

próprios às instituições identificadas como “outras instituições de importância sistémica” 

 
O Banco de Portugal decidiu impor uma reserva de fundos próprios às instituições identificadas 

como “outras instituições de importância sistémica (O‐SII). 

 

Esta decisão foi tomada no âmbito da revisão anual de identificação de O‐SII e da imposição de 

uma  reserva  de  fundos  próprios,  previstos  no  n.º  2  do  artigo  138º‐R  do  Regime  Geral  das 

Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, bem como no exercício das competências do 

Banco de Portugal enquanto autoridade macroprudencial nacional. Para o efeito, o Banco de 

Portugal notificou o Banco Central Europeu, ao abrigo do artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 

1024/2013 do Conselho de 15 de outubro de 2013, o qual não objetou a proposta de decisão, e 

consultou o Conselho Nacional de Supervisores Financeiros, ao abrigo da alínea c) do n.º 3 do 

artigo 2.º do Decreto‐Lei n.º 143/2013 de 18 de outubro. 

 

Conforme previsto nas disposições legais e regulamentares, procede‐se à divulgação da tabela 

abaixo  apresenta  a  designação  dos  grupos  bancários  identificados  como O‐SII  em  2017  e  a 

respetiva reserva de fundos próprios em percentagem do montante total das posições em risco. 

Esta  reserva  deverá  ser  constituída  por  fundos  próprios  principais  de  nível  1  em  base 

consolidada e deverá ser cumprida nos seguintes termos: 25% da reserva em 1 de janeiro de 

2018, 50% da reserva em 1 de janeiro de 2019, 75% em 1 de janeiro de 2020 e 100% em 1 de 

janeiro  de  2021.  Será  revista  anualmente  ou  caso  ocorra  um  processo  de  restruturação 

significativo, nomeadamente uma fusão ou aquisição. 

 

O‐SII 

Reserva  de  O‐

SII  em  1  de 

janeiro  de 

2018 

Reserva  de  O‐

SII  em  1  de 

janeiro  de 

2019 

Reserva  de O‐

SII  em  1  de 

janeiro  de 

2020 

Reserva  de O‐

SII  em  1  de 

janeiro  de 

2021 

Caixa Geral de Depósitos  0,25%  0,50%  0,75%  1,00% 

Banco Comercial Português  0,188%  0,375%  0,563%  0,75% 

Novo Banco  0,125%  0,25%  0,375%  0,5% 

Santander Totta ‐ SGPS  0,125%  0,25%  0,375%  0,5% 

Banco BPI  0,125%  0,25%  0,375%  0,5% 

Caixa  Económica  Montepio 

Geral 
0,063%  0,125%  0,188%  0,25% 

 
O  Banco  de  Portugal manteve  quer  a metodologia,  quer  os  níveis  de  reserva  de O‐SII, mas 

decidiu  estender  o  prazo  para  cumprimento  dos mesmos  –  o  prazo  inicial  de  dois  anos  foi 

convertido  em  quatro  anos  –  tendo  em  consideração  os  desafios  que  o  sistema  bancário 

português ainda enfrenta, num contexto em que as taxas de juro permanecem muito baixas. 



 

 
 

 
De entre estes desafios destacam‐se: 

i) A necessidade dos bancos continuarem a reduzir os ativos não produtivos em balanço;  

ii) O  impacto da  implementação da nova norma  contabilística,  designada  IFRS  9,  a  partir  de 

janeiro de 2018; 

iii)  A  necessidade  das  instituições  bancárias  acederem  ao  mercado  de  capitais  de  forma  a 

cumprirem  os  novos  requisitos  relativos  a  capitais  próprios  e  ativos  elegíveis  no  âmbito  do 

enquadramento  relativo  à  resolução  bancária  (no  acrónimo  inglês  MREL  ‐  Minimum 

Requirements for Own Funds and Eligible Liabilities); 

iv) O  final do prazo para desreconhecimento de alguns  instrumentos até agora  incluídos nos 

fundos próprios regulamentares (em 2018). 



 

 
 

Subject: Press release of Banco de Portugal on the imposition of capital buffers on credit 

institutions identified as 'Other Systemically Important Institutions' (O‐SIIs) 

 
Banco de Portugal has decided to impose capital buffers on institutions identified as O‐SIIs. 

 

This decision was made within the scope of its annual revision of the identification of O‐SIIs and 

the imposition of capital buffers, pursuant to Article 138‐R (2) of the Legal Framework of Credit 

Institutions  and  Financial  Companies  and  in  the  exercise  of  Banco  de  Portugal’s  powers  as 

national macroprudential authority. For this purpose, Banco de Portugal notified the European 

Central  Bank,  in  accordance  with  Article  5  of  Council  Regulation  (EU)  No  1024/2013  of  15 

October  2013,  which  did  not  object  to  the  draft  decision,  and  consulted  with  the  National 

Council of Financial Supervisors, under Article 2 (3) (c) of Decree‐Law No 143/2013 of 18 October 

2013.  

 

As set out in the legal and regulatory provisions, Banco de Portugal is publishing the table below 

with  the names of  the banking groups  identified as O‐SIIs  in 2017 and  the  respective capital 

buffers as a percentage of the total risk exposure amount. These buffers shall consist of Common 

Equity Tier 1 on a consolidated basis and shall be met as follows:  25% on 1 January 2018, 50% 

on 1 January 2019, 75% on 1 January 2020 and 100% on 1 January 2021. These buffers will be 

revised annually or if a significant restructuring process occurs, such as a merger or acquisition. 

 

O‐SIIs 

O‐SII  capital 

buffer  on  1 

January 2018 

O‐SII  capital 

buffer  on  1 

January 2019 

O‐SII  capital 

buffer  on  1 

January 2020 

O‐SII  capital 

buffer  on  1 

January 2021 

Caixa Geral de Depósitos  0.25%  0.50%  0.75%  1.00% 

Banco Comercial Português  0.188%  0.375%  0.563%  0.75% 

Novo Banco  0.125%  0.25%  0.375%  0.5% 

Santander Totta ‐ SGPS  0.125%  0.25%  0.375%  0.5% 

Banco BPI  0.125%  0.25%  0.375%  0.5% 

Caixa  Económica  Montepio 

Geral 
0.063%  0.125%  0.188%  0.25% 

 
Banco de Portugal has kept unchanged both the methodology and the O‐SII capital buffer levels,  

but has decided to extend the phase‐in period – the initial two‐year period was converted into 

a  four‐year  period  –  taking  into  consideration  the  challenges  facing  the Portuguese  banking 

system, in a context where interest rates remain very low. 

 
   



 

 
 

The most important challenges are: 

(i) The need of banks to continue to reduce the non‐performing assets on their balance sheets;   

(ii) The impact of the implementation of a new accounting standard, specifically the IFRS 9, from 

January 2018; 

(iii) The need of banking groups to access the capital market to meet the new requirements on 

own  funds  and  eligible  assets  within  the  scope  of  the  bank  resolution  framework  (MREL  – 

Minimum Requirements for own funds and Eligible Liabilities); 

(iv) The end of the phase‐out period (in 2018) of some instruments which have hitherto been 

included in regulatory own funds. 



 

Aviso 
 
 

 

 

............................................................................................................................. .....................................................................  

Publicado no DR, 2.ª Série, Parte E, n.º 227, de 24-11-2017, com o n.º 14116/2017 

O Banco de Portugal informa que, no dia 21 de novembro de 2017, irá colocar em circulação uma 

moeda corrente comemorativa, com o valor facial de €2, designada «150 Anos do Nascimento de 

Raul Brandão» e uma moeda de coleção, em liga de prata, com o valor facial de €7,50, designada 

«Carlos Lopes», integrada na série «Ídolos do Desporto». 

As caraterísticas das supracitadas moedas foram aprovadas pela Portaria n.º 72/2017, publicada 

no Diário da República, 1.ª série, n.º 37, de 21 de fevereiro, e pela Portaria n.º 148/2017, publicada 

no Diário da República, 1.ª série, n.º 83, de 28 de abril, respetivamente. 

A distribuição das moedas ao público será efetuada através das Instituições de Crédito e das 

Tesourarias do Banco de Portugal. 

 

2 de novembro de 2017. – O Vice-Governador, Luís Máximo dos Santos. – O Administrador, Hélder 

Manuel Sebastião Rosalino. 

 





Legislação Portuguesa

Ministério das Finanças; Ministério da Justiça

Portaria nº 330‐B/2017 de 2 de novembro

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐02

P.5866(2), Nº 211 SUPL.,

PROPRIEDADE INDUSTRIAL; TAXA; ISENÇÃO FISCAL; REGISTO; DIREITO DE PATENTES; MARCA REGISTADA; 

MODELO

Aprova um regime excecional e temporário, aplicável durante a realização do Web Summit 2017, de isenção e 

redução das taxas do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, previstas na Portaria nº 1098/2008, de 30‐9, 

constantes da deliberação nº 780/2017, de 22‐8. A presente portaria entra em vigor no dia 5 de novembro de 

2017, produzindo efeitos entre os dias 6 e 9 de novembro do corrente ano.

Ministério das Finanças; Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social; 

Ministério da Economia

Portaria nº 333‐B/2017 de 3 de novembro

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐03

P.5876(6)‐5876(10), Nº 212 SUPL.2

OURIVESARIA; CONTRASTARIA; REGIME JURÍDICO

Regulamenta o Novo Regime Jurídico da Ourivesaria e das Contrastarias, aprovado pelo Decreto‐Lei nº 

120/2017, de 15 de setembro. A presente portaria produz efeitos a 1 de novembro de 2017.



Legislação Portuguesa

Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural

Decreto‐Lei nº 135‐C/2017 de 3 de novembro

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐03

P.5876(21)‐5876(23), Nº 212 SUPL.2

LINHA DE CRÉDITO; EMPRÉSTIMO BONIFICADO; FLORESTA; INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO

Cria a «Linha de crédito garantida para parqueamento de madeira queimada de resinosas», destinada a apoiar 

os operadores das fileiras silvoindustriais que instalem parques de receção de madeira queimada de resinosas 

proveniente das regiões mais afetadas pelos incêndios florestais de 2017, no montante de 5 milhões de euros. 

O crédito é concedido sob forma de empréstimo reembolsável pelas instituições de crédito que celebrarem 

protocolo com o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), e com entidades do 

Sistema Português de Garantia Mútua. O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Ministério do Planeamento e das Infraestruturas

Decreto‐Lei nº 135‐B/2017 de 3 de novembro

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐03

P.5876(18)‐5876(21), Nº 212 SUPL.2

AUXÍLIO DO ESTADO; PROJETO DE INVESTIMENTO; EMPRESA; PEQUENA E MÉDIA EMPRESA; 

COMPETITIVIDADE; RECUPERAÇÃO ECONÓMICA; CRIAÇÃO DE EMPREGO

Aprova o Sistema de Apoio à Reposição da Competitividade e Capacidades Produtivas, com vista à recuperação 

dos ativos empresariais danificados, total ou parcialmente, pelos incêndios do dia 15 de outubro de 2017, nos 

municípios das regiões Centro e Norte. O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 

e produz efeitos ao dia 15 de outubro de 2017. 



Legislação Portuguesa

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública

Instrução nº 2/2017 de 30 out 2017

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐07

P.25094‐25095, PARTE G, Nº 214

CERTIFICADO DO TESOURO; POUPANÇA; MÉDIO PRAZO; LIQUIDEZ; INSTRUMENTO FINANCEIRO; DÍVIDA 

PÚBLICA; SUBSCRIÇÃO DE TÍTULOS; PRAZO; TAXA DE JURO; REEMBOLSO; HERANÇA; AGÊNCIA DE GESTÃO DA 

TESOURARIA E DA DÍVIDA PÚBLICA ‐ IGCP

Estabelece, ao abrigo do disposto no nº 13 da Resolução do Conselho de Ministros nº 62/2013, de 19‐9, os 

procedimentos relativos à abertura e movimentação das contas de Certificados do Tesouro Poupança Mais 

(CTPM) e à sua transmissão. A presente Instrução entra em vigor no dia 31 de outubro de 2017.

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública

Instrução nº 3/2017 de 30 out 2017

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐07

P.25095‐25096, PARTE G, Nº 214

CERTIFICADO DE AFORRO; DÍVIDA PÚBLICA; REGISTO ELETRÓNICO; SUBSCRIÇÃO DE TÍTULOS; REEMBOLSO; 

HERANÇA; AGÊNCIA DE GESTÃO DA TESOURARIA E DA DÍVIDA PÚBLICA ‐ IGCP

Estabelece, ao abrigo do artº 10, nº 1, alíneas a) e b), do DL nº 122/2002, de 4‐5, os procedimentos relativos à 

abertura e movimentação das contas de Certificados de Aforro e à transmissão de Certificados de Aforro. A 

presente instrução entra em vigor no dia 31 de outubro de 2017.



Legislação Portuguesa

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública

Instrução nº 4/2017 de 30 out 2017

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐07

P.25096‐25097, PARTE G, Nº 214

CERTIFICADO DO TESOURO; DÍVIDA PÚBLICA; LONGO PRAZO; SUBSCRIÇÃO DE TÍTULOS; TAXA DE JURO; PRAZO; 

REEMBOLSO; HERANÇA; AGÊNCIA DE GESTÃO DA TESOURARIA E DA DÍVIDA PÚBLICA ‐ IGCP

Estabelece, ao abrigo do disposto no artº 12 da Resolução do Conselho de Ministros nº 40/2010, de 20‐5, os 

procedimentos relativos à abertura e movimentação das contas de Certificados do Tesouro (CT) e à sua 

transmissão. A presente instrução entra em vigor no dia 31 de outubro de 2017.

Ministério das Finanças. Direção‐Geral do Orçamento

Declaração nº 86/2017 de 31 out 2017

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐09

P.25214‐25292, PARTE C, Nº 216

CONTA GERAL DO ESTADO

Conta provisória de janeiro a setembro de 2017 (publicada de acordo com o nº 2 do artº 7 da Lei nº 151/2015, 

de 11‐9 e artº 81 da Lei nº 91/2001, de 20‐8, com as alterações posteriores e republicação feita pela Lei nº 

41/2014, de 10‐7).



Legislação Portuguesa

Ministério do Planeamento e das Infraestruturas. Instituto dos Mercados Públicos, do 

Imobiliário e da Construção

Deliberação nº 988/2017 de 24 out 2017

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐09

P.25308‐25309, PARTE C, Nº 216

MERCADO IMOBILIÁRIO; BENS IMÓVEIS; TRANSAÇÃO; INFORMAÇÃO FINANCEIRA; PREVENÇÃO CRIMINAL; 

BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS; FINANCIAMENTO; TERRORISMO

Lei de Prevenção e Combate ao Branqueamento de Capitais e Financiamento ao Terrorismo ‐ Procedimentos 

atinentes ao cumprimento da obrigação de proceder à comunicação de início de atividade e das transações 

imobiliárias efetuadas.

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública

Aviso nº 13466‐A/2017 de 9 nov 2017

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐10

P.25542(2)‐25542(3), PARTE G, Nº 217 SUPL.,

EMPRÉSTIMO INTERNO; EMPRÉSTIMO PÚBLICO; EMISSÃO DE OBRIGAÇÕES; OBRIGAÇÕES DO TESOURO; 

TÍTULOS DE RENDIMENTO VARIÁVEL; DÍVIDA PÚBLICA; VALOR MOBILIÁRIO

Torna público ter sido determinada a emissão de uma série de Obrigações do Tesouro de Rendimento Variável 

(OTRV Dezembro 2022), no montante indicativo de 500.000.000,00 de euros, com valor nominal de 1.000,00 

euros e com vencimento em 5‐12‐2022, publicando as respetivas condições gerais. 



Legislação Portuguesa

Ministério das Finanças

Portaria nº 343‐A/2017 de 10 de novembro

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐10

P.6014(2)‐6014(4), Nº 217 SUPL.,

FUNDO DE INVESTIMENTO; CRÉDITO; INSTRUMENTO FINANCEIRO; DÍVIDA; INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; 

INSOLVÊNCIA; RESOLUÇÃO; CONTRATO; FINANCIAMENTO; GARANTIA DAS OBRIGAÇÕES; ESTADO; BANCO DE 

PORTUGAL; COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Estabelece o compromisso do Estado na concessão das garantias ao abrigo dos nºs 1 e 2 do artº 71 da Lei nº 

69/2017, de 11‐8 (regula os fundos de recuperação de créditos), prevendo ainda a tramitação do processo de 

concessão das garantias, os mecanismos de fixação da respetiva remuneração, a informação e obrigações 

acessórias a cumprir pelas entidades beneficiárias, o procedimento de acompanhamento das entidades 

beneficiárias, os termos gerais do acionamento das garantias e outras condições acessórias.



Legislação Portuguesa

Ministério da Administração Interna; Ministério da Economia

Portaria nº 344/2017 de 13 de novembro

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐13

P.6018‐6020, Nº 218

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO; INVESTIMENTO ESTRANGEIRO; CRIAÇÃO DE EMPRESAS; 

DESBUROCRATIZAÇÃO; EMPREENDEDORISMO; CRIAÇÃO DE EMPREGO; COMPETITIVIDADE; CRESCIMENTO 

ECONÓMICO; INTERNACIONALIZAÇÃO; IAPMEI

Define, de acordo com o previsto na alínea c) do nº 2 do artº 60 e no nº 4 do artº 89 da Lei nº 23/2007, de 4‐7, 

o regime de certificação aí previsto de incubadoras com vista ao acolhimento de estrangeiros empreendedores 

que pretendam desenvolver um projeto de empreendedorismo e/ou inovação em Portugal. A presente portaria 

entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Ministério das Finanças; e outros

Portaria nº 347‐A/2017 de 13 de novembro

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐13

P.6022(2)‐6022(11), Nº 218 SUPL.,

AUXÍLIO FINANCEIRO; AUXÍLIO DO ESTADO; RECUPERAÇÃO ECONÓMICA; EMPRESA; POPULAÇÃO RESIDENTE; 

FAMÍLIA; CATÁSTROFE; EMPREGO; FORMAÇÃO PROFISSIONAL; SUBSÍDIO; ISENÇÃO FISCAL; CONTRIBUIÇÕES; 

SEGURANÇA SOCIAL

Define e regulamenta os termos e as condições de atribuição dos apoios imediatos previstos nas alíneas a) e b) 

do nº 3 da Resolução do Conselho de Ministros nº 167‐B/2017, de 2‐11, destinados às populações e empresas 

afetadas pelos incêndios ocorridos no dia 15 de outubro de 2017. A presente portaria entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação, produzindo efeitos à data de entrada em vigor do referido diploma.



Legislação Portuguesa

Ministério das Finanças; Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social

Decreto‐Lei nº 141/2017 de 14 de novembro

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐14

P.6024‐6025, Nº 219

AUXÍLIO DO ESTADO; RECUPERAÇÃO ECONÓMICA; POPULAÇÃO RESIDENTE; DOMICÍLIO FISCAL; EMPRESA; 

SEDE SOCIAL; ESTABELECIMENTO COMERCIAL; INDÚSTRIA; CATÁSTROFE; EXECUÇÃO FISCAL; PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO; OBRIGAÇÃO FISCAL; IRS; IRC; IVA; IMPOSTO SOBRE O PATRIMÓNIO; BENS IMÓVEIS

Aprova várias medidas de apoio temporário destinadas aos contribuintes com domicílio fiscal, sede ou 

estabelecimento nos concelhos afetados pelos incêndios de 15 de outubro. O presente decreto‐lei entra em 

vigor no dia seguinte ao da sua publicação, produzindo efeitos ao dia 15 de outubro de 2017.

Ministério do Planeamento e das Infraestruturas

Decreto‐Lei nº 142/2017 de 14 de novembro

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐14

P.6025‐6028, Nº 219

AUXÍLIO DO ESTADO; AUXÍLIO FINANCEIRO; RECUPERAÇÃO ECONÓMICA; FINANCIAMENTO; HABITAÇÃO 

PRÓPRIA; CATÁSTROFE; CRÉDITO À CONSTRUÇÃO; RECUPERAÇÃO DE IMÓVEIS; COMPRA; MOBILIÁRIO; 

EQUIPAMENTO

Aprova o Programa de Apoio à Reconstrução de Habitação Permanente a que se refere o nº 1 da Resolução do 

Conselho de Ministros nº 167‐B/2017, de 2‐11. O presente decreto‐lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação, produzindo efeitos ao dia 15 de outubro de 2017. Aprovado o regulamento de atribuição dos apoios 

a conceder no âmbito do presente Programa, pela Portaria nº 366/2017, de 7‐12. 



Legislação Portuguesa

Banco de Portugal. Departamento de Mercados e Gestão de Reservas

Carta Circular nº 34/2017/DMR de 16 nov 2017

INSTRUÇÕES DO BANCO DE PORTUGAL

Lisboa, 2017‐11‐17

MERCADO MONETÁRIO; LIQUIDEZ BANCÁRIA; OPERAÇÕES BANCÁRIAS; FINANCIAMENTO; DIVISAS; POLÍTICA 

MONETÁRIA; EUROSISTEMA; BANCO CENTRAL EUROPEU; BANCO DE PORTUGAL

Informa, na sequência de acordos celebrados entre o BCE e diversos Bancos Centrais, de que as instituições de 

crédito residentes em Portugal podem participar em operações de cedência de liquidez denominadas em 

Dólares Americanos, Libras Esterlinas, Dólares Canadianos, Francos Suíços, Ienes e Renminbi garantidas por 

ativos elegíveis para operações de crédito do Eurosistema, nos termos e condições constantes na presente 

Carta Circular. A presente Carta Circular complementa e clarifica as Cartas Circulares nºs 12/2007/DMR, de 12‐

12, 2/2008/DMR, de 17‐10 e 2/2017/DMR, de 30‐7.

Assembleia da República

Resolução da Assembleia da República nº 255/2017 de 20 out 2017

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐20

P.6084, Nº 223

SERVIÇO BANCÁRIO; CONTA BANCÁRIA; INFORMAÇÃO FINANCEIRA; LITERACIA FINANCEIRA; POPULAÇÃO 

IDOSA; PENSIONISTA

Recomenda ao Governo que promova a divulgação do regime de contas base e de serviços mínimos bancários.

Ministério dos Negócios Estrangeiros. Secretaria‐Geral

Aviso nº 13778/2017 de 10 nov 2017

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐20

P.26111, PARTE C, Nº 223

SERVIÇO DIPLOMÁTICO; TAXA DE CÂMBIO; EMOLUMENTOS

Torna público terem sido adotadas as taxas de câmbio a aplicar na cobrança de emolumentos consulares a 

partir de 1 de dezembro de 2017.



Legislação Portuguesa

Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. Fundação para a Ciência e a Tecnologia

Regulamento nº 607‐A/2017 de 15 nov 2017

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐22

P.26450(2)‐26450(7), PARTE C, Nº 225 SUPL.,

POLÍTICA DE EMPREGO; QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL; CIÊNCIA; INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO; NOVAS 

TECNOLOGIAS; CONTRATO DE TRABALHO; TRABALHO A PRAZO; RECRUTAMENTO; AVALIAÇÃO; 

FINANCIAMENTO; FUNDAÇÃO PARA A CIÊNCIA E A TECNOLOGIA (FCT)

Regulamento do Emprego Científico que vem estabelecer as condições de acesso e as regras do apoio à 

contratação de doutorados com vista à sua inserção no sistema científico e tecnológico nacional (STCN). O 

presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Assembleia da República

Lei nº 109/2017 de 24 de novembro

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2017‐11‐24

P.6172‐6173, Nº 227

INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; SOCIEDADES FINANCEIRAS; REGIME JURÍDICO; GESTOR; ÓRGÃO DE FISCALIDADE; 

CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO; PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS; CONFLITO DE INTERESSES; SUPERVISÃO 

PRUDENCIAL; BANCO DE PORTUGAL

Reduz potenciais conflitos de interesse e reforça os critérios de avaliação da idoneidade, procedendo à 

quadragésima quinta alteração ao Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado 

pelo Decreto‐Lei nº 298/92, de 31‐12. A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.



Legislação Comunitária

Comissão Europeia

Informação da Comissão ((2017/C 373/01)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE C

Luxemburgo, 2017‐11‐04

P.1, A.60, Nº 373

TAXA DE JURO; OPERAÇÃO DE REFINANCIAMENTO; BANCO CENTRAL EUROPEU; TAXA DE CÂMBIO; EURO

Taxa de juro aplicada pelo Banco Central Europeu às suas principais operações de refinanciamento a partir de 1 

de novembro de 2017: 0,00 % ‐ Taxas de câmbio do euro.

Comissão Europeia

Regulamento (UE) 2017/1986 da Comissão de 31 out 2017

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐09

P.1‐62, A.60, Nº 291

CONTABILIDADE; NORMALIZAÇÃO; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; TRATAMENTO CONTABILÍSTICO; 

LOCAÇÃO FINANCEIRA

Regulamento que altera o Regulamento (CE) n° 1126/2008 da Comissão, de 3‐11, que adota determinadas 

normas internacionais de contabilidade nos termos do Regulamento (CE) n° 1606/2002 do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 19‐7, no que diz respeito à Norma Internacional de Relato Financeiro 16 Locações. O 

presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação.



Legislação Comunitária

Comissão Europeia

Regulamento (UE) 2017/1987 da Comissão de 31 out 2017

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐09

P.63‐71, A.60, Nº 291

CONTABILIDADE; NORMALIZAÇÃO; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; TRATAMENTO CONTABILÍSTICO; 

CONTRATO‐PROMESSA; AQUISIÇÃO E VENDA DE BENS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; CLIENTE

Regulamento que altera o Regulamento (CE) n° 1126/2008 da Comissão, de 3‐11, que adota determinadas 

normas internacionais de contabilidade nos termos do Regulamento (CE) n° 1606/2002 do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 19‐7, no que diz respeito à Norma Internacional de Relato Financeiro 15, Rédito de Contratos 

com Clientes. O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia subsequente à sua publicação.

Comissão Europeia

Regulamento (UE) 2017/1988 da Comissão de 3 nov 2017

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐09

P.72‐83, A.60, Nº 291

CONTABILIDADE; NORMALIZAÇÃO; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; TRATAMENTO CONTABILÍSTICO; 

DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA; GRUPO DE SOCIEDADES; SEGUROS

Regulamento que altera o Regulamento (CE) n° 1126/2008 da Comissão, de 3‐11, que adota determinadas 

normas internacionais de contabilidade nos termos do Regulamento (CE) n° 1606/2002 do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 19‐7, no que diz respeito à Norma Internacional de Relato Financeiro 4 Contratos de Seguro. 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia subsequente à sua publicação.



Legislação Comunitária

Comissão Europeia

Regulamento (UE) 2017/1989 da Comissão de 6 nov 2017

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐09

P.84‐88, A.60, Nº 291

CONTABILIDADE; NORMALIZAÇÃO; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; TRATAMENTO CONTABILÍSTICO; 

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO

Regulamento que altera o Regulamento (CE) n° 1126/2008 da Comissão, de 3‐11, que adota determinadas 

normas internacionais de contabilidade nos termos do Regulamento (CE) n° 1606/2002 do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 19‐7, no que diz respeito à norma internacional de contabilidade 12 Impostos sobre o 

rendimento. O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação.

Comissão Europeia

Regulamento (UE) 2017/1990 da Comissão de 6 nov 2017

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐09

P.89‐91, A.60, Nº 291

CONTABILIDADE; NORMALIZAÇÃO; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; TRATAMENTO CONTABILÍSTICO; 

DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA; FLUXOS DE CAIXA

Regulamento que altera o Regulamento (CE) n° 1126/2008 da Comissão, de 3‐11, que adota determinadas 

normas internacionais de contabilidade nos termos do Regulamento (CE) n° 1606/2002 do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 19‐7, no que diz respeito à norma internacional de contabilidade 7 Demonstrações dos Fluxos 

de Caixa. O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação.



Legislação Comunitária

Parlamento Europeu; Conselho da União Europeia

Regulamento (UE) 2017/1991 do Parlamento Europeu e do Conselho de 25 out 2017

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐10

P.1‐18, A.60, Nº 293

FUNDO DE CAPITAL DE RISCO; FINANCIAMENTO; PEQUENA E MÉDIA EMPRESA; ECONOMIA SOCIAL; 

EMPREENDEDORISMO; SUPERVISÃO PRUDENCIAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; DESENVOLVIMENTO 

ECONÓMICO; CRESCIMENTO ECONÓMICO; DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; GESTÃO; ORGANISMO DE 

INVESTIMENTO COLETIVO EM VALORES MOBILIÁRIOS; AEVM ‐ Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e 

dos Mercados

Regulamento que altera o Regulamento (UE) nº 345/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17‐4, 

relativo aos fundos europeus de capital de risco e o Regulamento (UE) nº 346/2013 do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 17‐4, relativo aos fundos europeus de empreendedorismo social. O presente regulamento 

entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação, sendo aplicável a partir de 1 de março de 2018.

Comissão Europeia

Regulamento Delegado (UE) 2017/2055 da Comissão de 23 jun 2017

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐11

P.1‐25, A.60, Nº 294

INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO; DIREITO DE ESTABELECIMENTO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; PAGAMENTOS; 

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL; TROCA DE INFORMAÇÃO; SUPERVISÃO PRUDENCIAL; ESTADO MEMBRO; 

UNIÃO EUROPEIA; INFORMAÇÃO FINANCEIRA; MODELO; NOTIFICAÇÃO; PASSAPORTE; SUCURSAL FINANCEIRA; 

REGULAMENTAÇÃO; ASPETO TÉCNICO; EBA ‐ Autoridade Bancária Europeia

Regulamento que completa a Diretiva (UE) 2015/2366 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25‐11, no que 

diz respeito às normas técnicas de regulamentação para a cooperação e a troca de informações entre 

autoridades competentes relativamente ao exercício do direito de estabelecimento e da livre prestação de 

serviços das instituições de pagamento. O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da 

sua publicação.



Legislação Comunitária

Conselho da União Europeia

Regulamento (UE) 2017/2063 do Conselho de 13 nov 2017

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐14

P.21‐37, A.60, Nº 295

COAÇÃO ECONÓMICA; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; VENEZUELA; SERVIÇO FINANCEIRO; ATIVO 

FINANCEIRO; TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS; CONTA CONGELADA; IMPORTAÇÃO; EXPORTAÇÃO; ARMAMENTO; 

TECNOLOGIA; ATIVIDADE ILEGAL; SANÇÃO ECONÓMICA

Regulamento que impõe medidas restritivas tendo em conta a situação na Venezuela, na sequência da adoção 

pelo Conselho, em 13 de novembro de 2017, da Decisão (PESC) 2017/2074. 

Conselho do Banco Central Europeu

Decisão (UE) 2017/2080 do Banco Central Europeu de 22 set 2017 (BCE/2017/29)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐14

P.86‐88, A.60, Nº 295

SISTEMA DE LIQUIDAÇÃO; SISTEMA DE PAGAMENTOS; SISTEMA TARGET; PAGAMENTO POR GROSSO; TEMPO 

REAL; TRANSAÇÕES DE DADOS; INFORMAÇÃO; BANCO CENTRAL EUROPEU; BANCO CENTRAL; ESTADO 

MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; EUROSISTEMA; SISTEMA EUROPEU DE BANCOS CENTRAIS

Decisão que altera a Decisão BCE/2010/9 relativa ao acesso a determinados dados do TARGET2 e à sua 

utilização. A presente decisão entra em vigor no dia subsequente ao da sua publicação.

Comissão Executiva do Banco Central Europeu

Decisão (UE) 2017/2081 do Banco Central Europeu de 10 out 2017 (BCE/2017/30)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐14

P.89‐96, A.60, Nº 295

SISTEMA DE LIQUIDAÇÃO; SISTEMA DE PAGAMENTOS; SISTEMA TARGET; PAGAMENTO POR GROSSO; TEMPO 

REAL; BANCO CENTRAL EUROPEU; BANCO CENTRAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; EUROSISTEMA; 

SISTEMA EUROPEU DE BANCOS CENTRAIS

Decisão que altera a Decisão BCE/2007/7 relativa aos termos e condições do TARGET2‐[ECB]. A presente 

decisão entra em vigor em 20 de outubro de 2017, sendo aplicável a partir do dia 13 de novembro de 2017.



Legislação Comunitária

Conselho do Banco Central Europeu

Orientação (UE) 2017/2082 do Banco Central Europeu de 22 set 2017 (BCE/2017/28)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐14

P.97‐114, A.60, Nº 295

SISTEMA DE LIQUIDAÇÃO; SISTEMA DE PAGAMENTOS; SISTEMA TARGET; PAGAMENTO POR GROSSO; TEMPO 

REAL; BANCO CENTRAL EUROPEU; BANCO CENTRAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; EUROSISTEMA; 

SISTEMA EUROPEU DE BANCOS CENTRAIS

Orientação que altera a Orientação BCE/2012/27 relativa a um sistema de transferências automáticas 

transeuropeias de liquidação por bruto em tempo real (TARGET2). A presente orientação produz efeitos no dia 

em que for notificada aos bancos centrais nacionais dos Estados‐Membros cuja moeda é o euro. Os bancos 

centrais nacionais dos Estados‐Membros cuja moeda é o euro devem tomar as medidas necessárias para dar 

cumprimento à presente orientação e aplicá‐las a partir de 13 de novembro de 2017.

Comissão Europeia

Regulamento de Execução (UE) 2017/2015 da Comissão de 9 nov 2017

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐14

P.1‐69, A.60, Nº 296

SEGUROS; RESSEGURO; SOLVABILIDADE; PROVISÕES; FUNDOS PRÓPRIOS; CÁLCULO; INFORMAÇÃO 

FINANCEIRA; SUPERVISÃO PRUDENCIAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA

Estabelece as informações técnicas para o cálculo das provisões técnicas e dos fundos próprios de base para 

efeitos do relato com uma data de referência compreendida entre 30 de setembro e 30 de dezembro de 2017, 

em conformidade com a Diretiva 2009/138/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao acesso à 

atividade de seguros e resseguros e ao seu exercício. O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação, sendo aplicável a partir de 30 de setembro de 2017.



Legislação Comunitária

Conselho do Banco Central Europeu

Regulamento (UE) 2017/2094 do Banco Central Europeu de 3 nov 2017 (BCE/2017/32)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐16

P.11‐21, A.60, Nº 299

SISTEMA EUROPEU DE BANCOS CENTRAIS; BANCO CENTRAL EUROPEU; EUROSISTEMA; SISTEMA DE 

PAGAMENTOS; PAGAMENTOS INTERNACIONAIS; SISTEMA DE LIQUIDAÇÃO; RISCO DE LIQUIDEZ; SUPERVISÃO 

PRUDENCIAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; INCUMPRIMENTO; INFRAÇÃO; MULTA

Regulamento que altera o Regulamento (UE) n° 795/2014 do Banco Central Europeu, de 3‐7 (BCE/2014/28), 

relativo aos requisitos de superintendência de sistemas de pagamentos sistemicamente importantes. O 

presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação.

Conselho do Banco Central Europeu

Regulamento (UE) 2017/2095 do Banco Central Europeu de 3 nov 2017 (BCE/2017/34)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐16

P.22‐23, A.60, Nº 299

SISTEMA EUROPEU DE BANCOS CENTRAIS; BANCO CENTRAL EUROPEU; INFRAÇÃO; MULTA; BANCO CENTRAL; 

ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; SISTEMA DE PAGAMENTOS; SUPERVISÃO; INVESTIGAÇÃO

Regulamento que altera o Regulamento (CE) n° 2157/1999 do Banco Central Europeu, de 23‐9 (BCE/1999/4), 

relativo ao poder do Banco Central Europeu de impor sanções. O presente regulamento entra em vigor no 

vigésimo dia seguinte ao da sua publicação.



Legislação Comunitária

Conselho do Banco Central Europeu

Decisão (UE) 2017/2097 do Banco Central Europeu de 3 nov 2017 (BCE/2017/35)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐16

P.31‐33, A.60, Nº 299

SISTEMA EUROPEU DE BANCOS CENTRAIS; BANCO CENTRAL EUROPEU; INFRAÇÃO; MULTA; CÁLCULO; 

METODOLOGIA; SUPERVISÃO; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; SISTEMA DE PAGAMENTOS; 

INCUMPRIMENTO

Decisão relativa à metodologia de cálculo do montante das sanções aplicáveis em caso de infração aos 

requisitos de superintendência de sistemas de pagamentos sistemicamente importantes. A presente decisão 

entra em vigor no vigésimo dia subsequente ao da sua publicação.

Conselho do Banco Central Europeu

Decisão (UE) 2017/2098 do Banco Central Europeu de 3 nov 2017 (BCE/2017/33)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐16

P.34‐37, A.60, Nº 299

SISTEMA EUROPEU DE BANCOS CENTRAIS; BANCO CENTRAL EUROPEU; SISTEMA DE PAGAMENTOS; 

INCUMPRIMENTO; SUPERVISÃO; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA

Decisão relativa aos aspetos processuais da imposição de medidas corretivas por incumprimento do 

Regulamento (UE) n° 795/2014 do Banco Central Europeu, de 3‐7 (BCE/2017/28). A presente decisão entra em 

vigor no vigésimo dia subsequente ao da sua publicação.

Comissão Europeia

Informação da Comissão (2017/C 386/02)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE C

Luxemburgo, 2017‐11‐16

P.2, A.60, Nº 386

EURO; MOEDA METÁLICA; MOEDA COMEMORATIVA; CIRCULAÇÃO MONETÁRIA; MÓNACO

Nova face nacional de moedas de euros destinadas à circulação. Face nacional da nova moeda comemorativa 

de dois euros destinada à circulação e emitida pelo Mónaco. Data de emissão: 13 de novembro de 2017.



Legislação Comunitária

Comissão Europeia

Informação da Comissão (2017/C 386/03)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE C

Luxemburgo, 2017‐11‐16

P.3, A.60, Nº 386

EURO; MOEDA METÁLICA; MOEDA COMEMORATIVA; CIRCULAÇÃO MONETÁRIA; MALTA

Nova face nacional de moedas de euro destinadas à circulação. Face nacional da nova moeda comemorativa de 

dois euros destinada à circulação e emitida por Malta. Data de emissão: novembro de 2017.

Comissão Europeia

Informação da Comissão (2017/C 386/04)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE C

Luxemburgo, 2017‐11‐16

P.4, A.60, Nº 386

EURO; MOEDA METÁLICA; MOEDA COMEMORATIVA; CIRCULAÇÃO MONETÁRIA; PORTUGAL

Nova face nacional de moedas de euro destinadas à circulação. Face nacional da nova moeda comemorativa de 

dois euros destinada à circulação e emitida por Portugal. Data de emissão: novembro de 2017.

Comissão Europeia

Informação da Comissão (2017/C 388/06)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE C

Luxemburgo, 2017‐11‐17

P.6, A.60, Nº 388

EURO; MOEDA METÁLICA; MOEDA COMEMORATIVA; CIRCULAÇÃO MONETÁRIA; ÁUSTRIA

Nova face nacional de moedas de euro destinadas à circulação. Face nacional da nova moeda comemorativa de 

dois euros destinada à circulação e emitida pela Áustria. Data de emissão: dezembro de 2017.



Legislação Comunitária

Comissão Europeia

Regulamento Delegado (UE) 2017/2154 da Comissão de 22 set 2017

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐21

P.6‐12, A.60, Nº 304

MERCADO FINANCEIRO; INSTRUMENTO FINANCEIRO; CONTRATO; DERIVADOS; MERCADO DE BALCÃO; 

COMPENSAÇÃO; CLIENTE; SUPERVISÃO PRUDENCIAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; 

REGULAMENTAÇÃO; ASPETO TÉCNICO; AEVM ‐ Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados

Regulamento que complementa o Regulamento (UE) n° 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15‐

5, no que respeita às normas técnicas de regulamentação relativas aos acordos de compensação indireta. O 

presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação, sendo aplicável a partir de 

3 de janeiro de 2018. 

Comissão Europeia

Regulamento Delegado (UE) 2017/2155 da Comissão de 22 set 2017

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐21

P.13‐19, A.60, Nº 304

MERCADO FINANCEIRO; INSTRUMENTO FINANCEIRO; CONTRATO; DERIVADOS; MERCADO DE BALCÃO; 

COMPENSAÇÃO; CLIENTE; SUPERVISÃO PRUDENCIAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; 

REGULAMENTAÇÃO; ASPETO TÉCNICO; AEVM ‐ Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados

Regulamento que altera o Regulamento Delegado (UE) nº 149/2013 da Comissão, de 19‐12‐2012, no que 

respeita às normas técnicas de regulamentação sobre os acordos de compensação indireta. O presente 

regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação, sendo aplicável a partir de 3 de 

janeiro de 2018. 



Legislação Comunitária

Comissão Europeia

Regulamento Delegado (UE) 2017/2188 da Comissão de 11 ago 2017

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐25

P.1‐2, A.60, Nº 310

INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; EMPRESA DE INVESTIMENTO; FUNDOS PRÓPRIOS; OBRIGAÇÕES; SUPERVISÃO 

PRUDENCIAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; EBA ‐ Autoridade Bancária Europeia

Regulamento que altera o Regulamento (UE) nº 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26‐6, no 

que respeita à derrogação aos requisitos de fundos próprios aplicáveis a certas obrigações cobertas. O presente 

regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação, sendo aplicável a partir de 1 de 

janeiro de 2018. 

Conselho do Banco Central Europeu

Orientação (UE) 2017/2193 do Banco Central Europeu de 27 out 2017 (BCE/2017/31)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐25

P.49‐50, A.60, Nº 310

EURO; EMISSÃO DE MOEDA; PAPEL‐MOEDA; IMPRESSÃO; EUROSISTEMA; BANCO CENTRAL EUROPEU; BANCO 

CENTRAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA

Orientação que altera a Orientação (UE) 2015/280 do Banco Central Europeu, de 13‐11‐2014 (BCE/2014/44), 

relativa à criação do Sistema de Produção e Aquisição do Eurosistema. A presente orientação produz efeitos na 

data em que for notificada aos BCN.



Legislação Comunitária

Comissão Europeia

Regulamento Delegado (UE) 2017/2194 da Comissão de 14 ago 2017

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐28

P.1‐5, A.60, Nº 312

MERCADO FINANCEIRO; INSTRUMENTO FINANCEIRO; ATIVO FINANCEIRO; DERIVADOS; TAXA DE JURO; 

CAPITAL; CRÉDITO; MERCADORIAS; NEGOCIAÇÃO; SUPERVISÃO PRUDENCIAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO 

EUROPEIA; METODOLOGIA; AVALIAÇÃO; LIQUIDEZ; AEVM ‐ Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos 

Mercados

Regulamento que complementa o Regulamento (UE) nº 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15‐

5, relativo aos mercados de instrumentos financeiros no que respeita às ordens em pacote. O presente 

regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação, sendo aplicável a partir de 3 de 

janeiro de 2018. 

Conselho do Banco Central Europeu

Decisão (UE) 2017/2199 do Banco Central Europeu de 20 nov 2017 (BCE/2017/37)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2017‐11‐28

P.92, A.60, Nº 312

POLÍTICA MONETÁRIA; MERCADO FINANCEIRO; BANCO CENTRAL EUROPEU; COMPRA; OBRIGAÇÕES 

HIPOTECÁRIAS; BANCO CENTRAL; ESTADO MEMBRO; ZONA EURO; EUROSISTEMA; SISTEMA EUROPEU DE 

BANCOS CENTRAIS

Decisão que altera a Decisão BCE/2014/40 relativa à implementação do terceiro programa de compra de 

obrigações hipotecárias (covered bonds). A presente decisão entra em vigor em 1 de fevereiro de 2018. 





 

      
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica 
registadas no Banco de Portugal em 30/06/2017 (Atualização) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A divulgação da presente lista tem por objetivo atualizar a “Lista das Instituições  
de Crédito, Sociedades Financeiras, Instituições de Pagamento e Instituições  
de Moeda Eletrónica registadas no Banco de Portugal em 30/06/2017”,  
e respeita às modificações ocorridas durante o mês de novembro de 2017. 





Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

Novos registos

Código

INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

BANQUE DEGROOF PETERCAM9713

RUE DE L'INDUSTRIE, 44 BRUXELLES1040

BÉLGICA

ÖHMAN BANK, S.A.9714

16, AVENUE PASTEUR LUXEMBOURGL-2310

LUXEMBURGO

YOUNITED CREDIT9712

24 RUE DROUT PARIS75009

FRANÇA

INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PAYALLY LIMITED5509

80 COLEMAN STREET LONDONEC2R 5BJ

REINO UNIDO

PAYMENT RAILS LTD5512

SUITE 414, 68 KING WILLIAM STREET LONDONEC4N 7DZ

REINO UNIDO

INSTITUIÇÕES DE MOEDA ELETRÓNICA COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

ECOMMBX LIMITED7733

1 METHONIS STREET, 4TH FLOOR NICOSIACY-1070

CHIPRE

ENTROPAY LIMITED7734

10 MIDFORD PLACE LONDONW1T 5AE

REINO UNIDO

ISIGHTHIS EMONEY LTD7732

26 ATHALASSA AVENUE, 3 RD FLOOR, STROVOLOS NICOSIACY-2018

CHIPRE

TICKET SURF INTERNATIONAL (TSI)7730

25 RUE DU MARÉCHAL FOCH VERSAILLES78000

FRANÇA

UAB "INSTAREM EU"7731

MESINIU G.5 VILNIUSLT-01133

LITUÂNIA

UAB PERVESK7736

AUSROS AV. 68 SIAULIAI76233

LITUÂNIA

XAPO (GIBRALTAR) LIMITED7735

UNIT 1.02, FIRST FLOOR WORLD, 6 BAYSIDE ROAD GIBRALTAR

REINO UNIDO
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Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

Alterações de registos

Código

CAIXA CENTRAL DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO E CAIXAS DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO

CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE ALCOBAÇA, CARTAXO, 
NAZARÉ, RIO MAIOR E SANTARÉM, CRL

5020

RUA DR. BRILHANTE, NºS 20 E 22 ALCOBAÇA2460 - 040

PORTUGAL

SUCURSAIS DE INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO COM SEDE NA U.E.

ABANCA SERVICIOS FINANCIEROS, E.F.C., SA - SUCURSAL EM PORTUGAL5

PRAÇA DO BOM SUCESSO, 127/131 - EDIFICIO PENÍNSULA - SALA 303 PORTO4150 - 146

PORTUGAL

INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DZ BANK AG DEUTSCHE ZENTRAL-GENOSSENSCHAFTSBANK9211

AM PLATZ DER REPUBLIK FRANKFURT60625

ALEMANHA

HYPO NOE LANDESBANK FÜR NIEDERÖSTERREICH UND WIEN AG9530

KREMSER GASSE 20, 3100 ST. PÖLTEN ST. PÖLTEN

ÁUSTRIA

KLEINWORT HAMBROS BANK LIMITED9071

41 TOWER HILL - LONDON EC3N 4HA LONDON

REINO UNIDO
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Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

MERRIL LYNCH INTERNATIONAL BANK DESIGNATED ACTIVITY 
COMPANY

9449

LOWER GRAND CANAL STREET - DUBLIN 2 DUBLIN

IRLANDA

INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

BS PAYONE GMBH8799

LYONER STRASSE 9 FRANKFURT60528

ALEMANHA
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Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

Cancelamento de registos

Código

CAIXA CENTRAL DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO E CAIXAS DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO

CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DO CARTAXO, CRL5150

RUA 5 DE OUTUBRO, 5-G CARTAXO2070 - 059

PORTUGAL

AGÊNCIAS DE CÂMBIOS

AGÊNCIA DE CÂMBIOS CENTRAL, LDA832

AVENIDA LUÍSA TODI, 226 SETÚBAL2900 - 452

PORTUGAL

INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADIEN B.V.5511

STATIONSPLEIN 57, 4TH FLOOR (SILVER TOWER) AMESTERDAM1001 EB

HOLANDA

AN EXPRESS LIMITED8761

208A WHITECHAPEL ROAD, LONDON, E1 1BJ LONDON

REINO UNIDO

EMERCHANTPAY LIMITED5510

14 TONBRIDGE CHAMBERS, PEMBURY ROAD, TONBRIDGE KENTTN9 2HZ

REINO UNIDO
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Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

PAYONE GMBH9865

FRAUNHOFERSTR. 2-4 KIEL24118

ALEMANHA

THEPAYPRO LTD9867

ALDGATE TOWER 35 WHITECHAPEL HIGH STREET LONDONW2 5NS

REINO UNIDO

UAB PERVESK9958

AUSROS AV. 68 SIAULIAI76233

LITUÂNIA
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